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SINOPSE 

 
 

Foram avaliadas quais as implicações das concessões florestais na Floresta 

Nacional Saracá-Taquera, localizada no estado do Pará, para a gestão da unidade 

de conservação, através de uma análise utilizando como referência os princípios e 

critérios do Forest Stewardship Council – FSC para manejo florestal. Foi realizado 

também uma análise da relação dos Programas de Gestão da Unidade de 

Conservação - UC com as obrigações do contrato de concessão, a legislação 

pertinente e os Planos de Manejo Florestal Sustentável – PMFS das 

concessionárias. Os resultados mostram uma grande oportunidade de interação 

entre as atividades dos atores envolvidos, necessitando de ajustes para melhorias 

no processo. 

Palavras-Chave: Gestão de Unidade de Conservação, Programas de Manejo, 

Princípios, Critérios do FSC. 
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RESUMO 

 
 
O Brasil possui atualmente 310,07 milhões de hectares de florestas públicas, 
correspondendo a 36,5% do território brasileiro. A lei que regula a concessão 
florestal aparece como uma alternativa para organizar e dar segurança ao processo 
de exploração dos recursos naturais em unidades de conservação. O presente 
estudo teve como objetivo geral identificar e analisar as implicações das concessões 
florestais na Floresta Nacional Saracá – Taquera, localizada no oeste do Pará, no 
processo de gestão da unidade de conservação. Foram utilizados os critérios e 
indicadores do Forest Stewardship Council – FSC como referência para identificar e 
analisar as possíveis implicações das concessões florestais para a gestão da 
unidade de conservação. Foram analisados os Programas de manejo da Flona e sua 
relação com a concessão florestal. As implicações que as concessões florestais na 
Flona Saracá Taquera trazem para a gestão da unidade de conservação são várias, 
desde conflitos na parte social, os recursos financeiros que são gerados para o 
ICMBio e não são usados na própria UC, a oportunidade para o desenvolvimento 
dos programas de manejo em parceria com as concessionárias, visto que vários 
projetos são de interesse comum. Só a transparência no processo, elaboração de 
novos mecanismos para o uso de recursos advindos das concessões, 
estabelecimento de parcerias entre os atores e uma rápida resposta aos problemas 
sociais, trará confiança junto aos atores para o desenvolvimento das concessões 
florestais na região e consequentemente, realizar um bom processo de gestão da 
unidade de conservação. 
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ABSTRACT 

 
 

Brazil currently has 310.07 million hectares of public forests, corresponding to 36.5% 

of the Brazilian territory. The law governing the forestry concession appears as an 

alternative to organize and provide security to the process of exploitation of natural 

resources in protected areas. This study aimed to identify and analyze the 

implications of forest concessions in the National Forest Saracá - Taquera, located in 

western Pará, in the process of conservation management unit. Forest criteria and 

indicators were used Stewardship Council - FSC as a reference to identify and 

analyze the possible implications of forest concessions for the management of the 

protected area. The management programs of Flona and its relation to forest 

concessions were analyzed. The implications of forest concessions in Flona Saracá 

Taquera bring to the management of the protected area are varied, from conflicts in 

the social part, the financial resources that are generated for ICMBio and are not 

used in their own UC, the opportunity for the development of management programs 

in partnership with utilities, as many projects are of common interest. Only 

transparency in the process, development of new mechanisms for the use of the 

proceeds of grants, partnerships between the actors and a rapid response to social 

problems, bring confidence of the actors for the development of forest concessions in 

the region and consequently perform a good process management conservation unit. 
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1 INTRODUÇÃO 

 
  

As Unidades de Conservação - UC são áreas especialmente protegidas que 

possuem uma diversidade de instrumentos de gestão, com o objetivo de conservar 

e/ou preservar os atributos naturais, os aspectos sociais e culturais.  

A implementação de UCs é uma estratégia de conservação que agrega 

esforços para manter a sociobiodiversidade do planeta pelo delineamento das 

diversas áreas protegidas integradas, proporcionando o desenvolvimento e a 

construção da identidade territorial como elementos qualificados da governança 

desses territórios (Delelis et al. 2010). 

A Concessão Florestal é um dos instrumentos que auxilia na gestão de 

unidades de conservação categorizadas como Florestas Nacionais - Flonas e 

contribui para sua implementação, pois tem como objetivo básico o uso múltiplo 

sustentável dos recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos 

para exploração sustentável de florestas nativas. 

Esta dissertação foi desenvolvida buscando identificar quais as implicações 

que a concessão florestal tem para a gestão da unidade de conservação da Floresta 

Nacional Saracá –Taquera. Para isso, foram utilizados como referência os princípios 

e critérios do Forest Stewardship Council – FSC para manejo florestal e feito uma 

análise da relação dos Programas de Gestão da Unidade de Conservação - UC com 

as obrigações do contrato de concessão, a legislação pertinente e os Planos de 

Manejo Florestal Sustentável – PMFS das concessionárias. 

Os Programas de Manejo da UC definem a organização e a execução das 

ações estratégicas, ou seja, a agenda de atuação do órgão gestor, visando alcançar 

os objetivos de gestão da unidade. Por isso é importante realizar o estudo de quais 

são as implicações causadas pela concessão florestal para a gestão da UC e sua 

interação com os programas de manejo. 

Dessa forma, espera-se contribuir para melhorias nos processos de gestão 

envolvendo o órgão gestor da unidade de conservação e os atores envolvidos no 

processo de concessão florestal, visto que todos estão em uma única área. 
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2 CONTEXTUALIZAÇÃO SOBRE CONCESSÕES FLORESTAIS E 

AS RELAÇÕES COM A GESTÃO DE UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO 

 

 

2.1  Florestas públicas e a lei de concessões florestais 

 

As florestas públicas são compreendidas como florestas naturais ou plantadas, 

localizadas nos diversos biomas brasileiros, identificadas como bens sob o domínio 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou das entidades da 

administração indireta (Lei Federal nº 11.284/2006). O Brasil possui atualmente 

310,70 milhões de hectares de florestas públicas, correspondendo a 36,5% do 

território brasileiro, destes, 842 mil hectares são áreas sob concessão florestal, 

conforme os dados atualizados do Cadastro Nacional de Florestas Públicas - CNFP 

(2015).  

A Lei Federal nº 11.284/2006 que trata da gestão de florestas públicas no 

Brasil, procura garantir que as florestas públicas sejam utilizadas de forma 

sustentável, através do uso racional de seus recursos. A lei estabelece três modelos 

de gestão que são: 1. Através da criação de unidade de conservação de uso 

sustentável (Flonas) e sua gestão direta; 2. Pela destinação não onerosa para uso 

comunitário (RESEX, RDS, Projetos de Assentamentos e outras formas previstas em 

Lei) e; 3. Por meio de contratos de concessão florestal. 

A lei de gestão de florestas públicas tem a finalidade precípua de compatibilizar 

a preservação do meio ambiente com a exploração sustentável da floresta, além de 

estabelecer condições que permitam reduzir o desmatamento ilegal, principalmente 

na região amazônica, afastando a grilagem de terras públicas, a extração ilegal de 

madeira e a evasão de divisas (Góis, 2011). 

Vale ressaltar que essa Lei já existia em outros países como Nova Zelândia, 

Gana, países do sudeste Asiático, no entanto, os resultados obtidos foram 

desastrosos, pois não havia o monitoramento e fiscalização da exploração 

inviabilizando assim a atividade (Silva, 2011). 

Outro exemplo é em Camarões e no Gabão, onde os dez maiores 
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concessionários utilizavam apenas 50% da sua área para exploração. Na Indonésia, 

do total de 58,8 milhões de hectares em concessão, apenas 17%, realmente, era 

utilizado para exploração florestal pelos concessionários (Gray, 2000). Como 

resultado, áreas sem utilização eram invadidas e o desperdício de madeira era 

incentivado pela sensação do não esgotamento de recursos e grandes áreas 

ficavam sem nenhuma destinação. 

De acordo com Ferraz e Motta (2002), os problemas associados às 

concessões em países em desenvolvimento podem ser classificados em dois tipos: 

falhas no desenho do sistema de concessão e nas políticas de implementação. As 

falhas no desenho de concessões ocorrem quando o governo cria sistemas de 

concessões que não são compatíveis com uma exploração florestal sustentável, um 

exemplo é que em áreas de concessões muito amplas e períodos de concessão 

muito curtos são incentivos para a exploração exaustiva da floresta. As áreas de 

concessões e os períodos vigentes são bastante variados nos diferentes países 

produtores de madeira. 

De acordo com Azevedo-Ramos et al. (2015), o atual modelo de gestão das 

concessões florestais, gerido por várias instituições governamentais, prova ser muito 

demorado e mal orquestrado, causando atraso excessivo na ampliação de 

concessões no Brasil.  

Com tantos atores envolvidos, gera uma certa sobreposição de competências 

entre órgãos federais, ou mesmo desconhecimento das funções de cada ator, que 

aumentam a burocracia, trazem instabilidade para potenciais investidores e 

morosidade ao processo. Outras questões estão relacionadas com a baixa 

qualidade das empresas madeireiras do segmento de florestas naturais e com a 

incapacidade do governo em debelar a exploração ilegal no entorno, que acaba por 

oferecer uma madeira de preço mais baixo ao mercado. 

A proposta de gestão de florestas públicas no Brasil já vem sendo discutida 

há mais de 30 anos, entretanto somente no ano de 2006 foi criada a lei, tendo 

gerado muitas preocupações por parte de alguns, pois resultaria na privatização das 

terras públicas e, até mesmo, à internacionalização da Amazônia (Araujo, 2008)1.  

De acordo com o art. 19 da Lei 11.284/06 para se habilitar ao processo de 
                                                           
1 Apresentado o PL 7.492/2002 na Câmara dos Deputados, diferentes comissões solicitaram ser 
ouvidas e foram geradas críticas no sentido de que ela geraria a privatização das terras públicas e, 
até mesmo, a internacionalização da Amazônia, pois naquele momento se pensava que haveria a 
venda de terras públicas para estrangeiros. 
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concessão florestal, deve-se seguir todos os requisitos da Lei 8.666/93 e só as 

empresas ou pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham 

sede e administração no país estão aptas a participar. 

Existe também a preocupação quanto ao seu uso sustentável, pois existem 

vertentes que defendem que as florestas devem ser mantidas intactas para serem 

preservadas e outros afirmam que as florestas podem ser utilizadas de maneira 

sustentável, através de técnicas conservacionistas de manejo florestal. As 

concessões florestais só podem ser realizadas em unidades de conservação de uso 

sustentável, sendo permitido o uso múltiplo da floresta, através de técnicas de 

manejo consolidadas que mantém os meios bióticos de regeneração das espécies 

exploradas.  

A lei que regula a concessão florestal aparece como possível alternativa para 

organizar e dar segurança ao processo de exploração dos recursos naturais, através 

de uma série de condições que devem ser seguidas para poder concorrer ao 

processo de licitação das áreas e depois exercer o trabalho na área. 

 

2.2  Os problemas e os avanços que a lei trouxe 
 

 

A Lei Federal nº11. 284, de 2006 é uma proposta que trata da administração 

de florestas públicas para que as mesmas produzam resultados econômicos, sociais 

e ambientais com responsabilidade. 

A modalidade de concessão tem como objetivo compatibilizar a preservação 

do meio ambiente com o uso sustentável da floresta, estabelecendo condições de 

modo que permitam a redução do desmatamento ilegal, visando minimizar a 

grilagem de terras públicas, a extração ilegal de madeira e a evasão de divisas 

(Milaré, 2007). Com a devida implementação da Lei de Gestão de Florestas 

Públicas, será possível reconhecer a importância socioeconômica e incentivar os 

bons projetos do setor florestal. 

Essa lei representou um marco para as perspectivas de uso florestal 

sustentável, uma vez que visa integrar vários elementos envolvidos na coordenação 

e desenvolvimento das políticas públicas e se consolida como instrumento central 

que valoriza a floresta por meio de incentivos ao manejo, à preservação e ao uso 

sustentável (Remor, 2009). Além disto se estabeleceu que as florestas públicas não 
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podem mais ser privatizadas, sendo permitidas somente três formas de gestão, já 

citadas anteriormente, e que no contexto dessa pesquisa trata-se das concessões 

florestais. 

Em 2015, o CNFP identificou 310.704.824 milhões hectares de florestas 

públicas Federais, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, localizadas nos 

diferentes biomas brasileiros e regiões do país, representando 36,5% do território 

nacional (Figura 1). 

 

Figura 1: Florestas públicas no Brasil 
Fonte: Cadastro Nacional de Florestas Públicas, 2015 

 

A gestão das florestas públicas no Brasil é realizada pelo Serviço Florestal 

Brasileiro (SFB) e pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

(ICMBio). O primeiro tem por finalidade exercer a gestão da concessão florestal, com 

a competência de disciplinar e conduzir o processo de outorga da concessão 

florestal, gestão e controle do cumprimento do contrato de concessão florestal. O 

ICMBio é o órgão gestor das unidades de conservação, incluindo as de uso 

sustentável como as Flonas, passíveis de licitação para fins de concessão florestal.  

Ainda no processo de concessão florestal existe o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), responsável pela condução 
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dos procedimentos de licenciamentos de Planos de Manejo Florestal Sustentável 

(PMFS) e fiscalização.  

Com isso, na esfera federal, existem três órgãos que atuam no processo de 

concessão florestal em unidades de conservação, com atividades diferentes, mas 

que irão influenciar diretamente e indiretamente no processo de gestão e uso dos 

recursos naturais, na relação com as comunidades locais do interior e entorno da 

UC e consequentemente todos os atores e grupos de interesse envolvidos no 

processo. 

Outro objetivo da lei de Gestão de Florestas Públicas foi, por meio de 

parcerias com entidades privadas, permitir a exploração sustentada das florestas 

nacionais para cortar gastos públicos. Passados quase dez anos, pesquisadores 

avaliam a estratégia como acertada, porém com impacto reduzido por conta de 

problemas estruturais e administrativos (Azevedo-Ramos et al. 2015). 

O interesse econômico do concessionário e a aplicação da Lei, acaba por 

fazer com que este zele pelos bens contidos no espaço concedido, evitando, por 

iniciativa privada, a ação de invasores de terras e madeireiros ilegais. Resultando 

isso, na redução dos custos governamentais de administração, monitoramento e 

fiscalização dessas áreas, mas não eximindo o ente Público dessa obrigação 

(Pinheiro, 2012). 

Apesar de existirem avanços localizados, em geral, vinculados a cooperações 

técnicas e financeiras efêmeras, descontínuas e pontuais, os resultados alcançados 

na área são historicamente insuficientes e estão muito aquém do que se poderia 

esperar em termos do que as normas ditam e do que é efetivamente planejado e 

executado pelos órgãos gestores dessas áreas. Historicamente no Brasil, sob o 

ponto de vista da gestão, a situação das UCs tem sido de insuficiência de meios e 

de desmotivação (WWF-Brasil/IPÊ, 2012). 

Nesse contexto, os gestores têm papel fundamental para fomentar o processo 

de transformação de gestão de UCs, desenvolvendo uma nova cultura 

organizacional voltada para resultados. Os principais saberes de um gestor é ser 

sensível aos problemas sociais e ambientais, manter relações positivas e 

construtivas, ser moralmente ético e confiável, liderar processos colaborativos, ter 

uma boa capacidade de convocatória e elaborar planos de gestão exequíveis 

(Arguedas, 2014). 
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Como ferramenta que auxilia os gestores no processo de gestão, existem 

instrumentos que devem dar suporte e orientação para atingir os objetivos de gestão 

de cada unidade de conservação, sendo fundamentais a correta elaboração e uso.  

Como instrumentos têm-se: 

 

 O Plano de manejo como principal instrumento da gestão em UC, 

trata-se de um documento que equivale ao planejamento estratégico, 

elaborado a partir de diversos estudos, incluindo diagnóstico do meio 

físico, biológico e social, além de trazer diretrizes, recomendações e 

ações estratégicas que tenham o objetivo de facilitar e estimular a 

gestão integrada e participativa do conjunto considerando os seus 

diferentes objetivos de conservação; 

 O Conselho Gestor que atuará no processo da gestão da UC, cujos 

diversos atores representados por órgãos públicos e pela sociedade 

civil, agirão em prol dos objetivos de criação de uma UC; 

 Gestão compartilhada com OSCIP (Organização...) prevista no 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) no qual é 

firmada uma parceria com o órgão gestor da UC e atua a fim de 

contribuir para o desenvolvimento da UC; 

 Concessões em Florestas Públicas, estabelecido pela Lei de Gestão 

de Florestas Públicas, serão abordadas com detalhes nos próximos 

tópicos. 

 

De acordo com Cabral (2012), as duas principais lições a serem compreendidas 

pelos técnicos, gestores e servidores envolvidos no processo de gestão de UC são a 

simplicidade no processo de planejamento dessas áreas e a monitoração do 

desempenho das ações, pois só assim será possível efetivamente realizar as atividades 

previstas no planejamento e identificar erros e acertos das atividades monitoradas para 

que em seguida ocorram os ajustes necessários no processo. 

 

 

2.3  As concessões florestais no âmbito do desenvolvimento 

socioeconômico e a conservação da floresta 
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Para que as florestas públicas utilizadas em regime de concessão possam 

cumprir seu papel - maximizando os benefícios socioeconômicos de seu uso, os 

benefícios ambientais de sua conservação, e servindo como uma fonte estável de 

matéria-prima à indústria de transformação brasileira - é importante que os 

potenciais interessados nas concessões estejam cientes de seus deveres e 

responsabilidades. Concorrer às concessões florestais exige um esforço em termos 

técnicos e financeiros por parte dos empreendimentos interessados (empresariais e 

comunitários) para que possam ter acesso às florestas públicas (IFT, 2010). 

A Lei Federal nº 11.284/2006 estabelece a concessão onerosa, que consiste 

no direito da empresa de explorar serviços e recursos florestais em Unidades de 

Conservação de Uso Sustentável. A concessão é feita mediante licitação, à pessoa 

jurídica, em consórcio ou não, que atenda às exigências feitas pelo Serviço Florestal 

Brasileiro - SFB em edital.  

Os investimentos e eventuais riscos correm integralmente por conta da 

empresa ou consórcio e o prazo é determinado, gerando arrecadação e trazendo 

benefícios aos municípios e comunidades vizinhas à área concedida, uma vez que, 

são favorecidos com a geração de empregos, investimentos em serviços, 

infraestrutura, retornos financeiros oriundos do pagamento pelos produtos que foram 

concedidos e demais benefícios garantidos pelo contrato de concessão. A 

arrecadação gerada pela concessão florestal, quando realizada em uma Flona, é 

destinada ao ICMBio (40%), estado (20%), município (20%) e ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Florestal – FNDF (20%) cabendo a eles a gestão desse recurso. 

 Entre as possíveis vantagens com a adoção das políticas de concessão 

florestal, Remor (2009) destaca: 

 

a) Estabilidade econômica e geográfica das empresas florestais 
madeireiras através de contratos de longo prazo; 

b) Auxilio na determinação de ordenamento fundiário e desenvolvimento 
rural; 

c) Redução dos conflitos pela posse e uso dos recursos florestais; 
d) Maior controle das áreas, o que influiria diretamente na redução do 

desmatamento; 
e) Ampliação das áreas certificadas na Amazônia; 
f) Desenvolvimento técnico e cientifico do manejo florestal; 
g) Segurança jurídica e fundiária para uma produção florestal ordenada e 

profissionalizada; 

h) Apoio ao manejo florestal comunitário. 
 

As concessões podem viabilizar a criação de uma economia de base florestal 
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aliada à conservação da biodiversidade, gerando renda e emprego, através de 

princípios sustentáveis de exploração da floresta.  

Portanto a concessão florestal intenciona essa economia de base sustentável, 

uma vez que a atividade adota o manejo florestal que se caracteriza pela 

intervenção planejada e com baixo impacto à floresta, o que garante a manutenção 

da biodiversidade e a eficiência na produção de madeira, além da geração de 

empregos locais e investimento em bens em serviços as comunidades do entorno da 

UC. 

 

2.4  A sustentabilidade da gestão de UC e o papel das concessões 
 

A sustentabilidade da gestão nada mais é que a capacidade da unidade de 

conservação desenvolver seus programas de manejo e atingir as metas previstas, 

através do uso eficiente dos recursos financeiros e humanos. É primordial para 

desenvolver as atividades previstas no plano de manejo da UC, visto a necessidade 

de uma série de recursos (infraestrutura, serviços e pessoal) para criação, 

implantação e consolidação das UCs. Assim, a concessão florestal é um instrumento 

instituído pela Lei de Gestão de Florestas Públicas, que pode trazer uma série de 

elementos, os quais podem contribuir para a sustentabilidade da UC. 

Portanto, deve-se considerar a correlação direta existente entre o 

conhecimento da área e a intervenção que será realizada. Assim, quando houver 

informação insuficiente sobre a unidade, sua gestão deverá ser orientada pelo 

princípio da precaução, evitando propor intervenções cujo impacto não possa ser 

devidamente estimado. Quando houver dúvida razoável a respeito é preferível 

abster-se e implementar ações de vigilância e monitoramento ou, ainda, outras cujos 

impactos sejam conhecidos ou possam ser absorvidos pelo meio (Série Cadernos 

ARPA N°1, 2009). 

Percebe-se que para o desenvolvimento das atividades de gestão da 

concessão florestal e o correto uso dos instrumentos de gestão da UC, é necessário 

primeiramente um capital humano altamente especializado, com perfil inovador e 

disposto a lidar com diversos atores e grupos de interesse. Uma boa gestão nada 

mais é do que a transformação de recursos em resultados positivos, devendo 

sempre ter o foco nos resultados e não nos esforços.  

No entanto, o modelo atual de gestão das UCs sofre forte influência do fator 
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cultural brasileiro e da péssima administração pública exercida de forma burocrática, 

em descompasso com a dinâmica de setores da sociedade mais abertos à inclusão 

de novas metodologias e técnicas de resolução de problemas, estando assim, 

inserida em um ambiente totalmente desfavorável para desenvolver um melhor 

resultado em sua gestão (Figura 2). 

 

Figura 2: Ambiente institucional das unidades de conservação 
Fonte: adaptado Araujo, 2012 

 

Deste modo, a gestão de UC e seu consequente desempenho são moldados 

por uma gama variada de fatores, que vão desde a cultura brasileira até a cultura 

organizacional vigente no órgão gestor, passado pela cultura organizacional do setor 

público (Araujo, 2012). 

Portanto, neste trabalho será analisado as implicações da Concessão Florestal 

na Floresta Nacional Saracá- Taquera para a gestão da Unidade de conservação, 

considerando os Programas de Manejo da Flona, os Contratos de Concessão 

Florestal e a Legislação referente à Gestão de Florestas Públicas.
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3 OBJETIVOS 

 
 

3.1  Geral 
 

Identificar e analisar as implicações das concessões florestais na Floresta 

Nacional Saracá - Taquera – PA no processo de gestão da unidade de conservação. 

 

3.2  Específicos 

 

a. Identificar e avaliar os impactos das concessões florestais considerando os 

aspectos social, ambiental e econômico. 

b. Analisar a relação dos programas de manejo da UC com os objetivos das 

concessões florestais 
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4 MATERIAL E MÉTODOS 

 

4.1  Área de estudo 
 

A Flona Saracá-Taquera é uma Unidade de Conservação criada através do 

Decreto Federal nº 98.704/1989 e tem como objetivo o uso múltiplo sustentável dos 

recursos florestais e ambientais. Possui área de 429.600 mil hectares, limitando-se 

ao norte com a Reserva Biológica do Rio Trombetas (REBIO Rio Trombetas) e a 

oeste com a Floresta Estadual de Faro (Flota de Faro). 

Localizada na região Norte do Brasil, no estado do Pará, nos Municípios de 

Oriximiná (62,06%), Faro (26,16%) e Terra Santa (11,78%), entre as coordenadas 

geográficas 1°20’10.55” de latitude Sul e 56°00’57.15” de longitude Oeste (Figura 3). 

O acesso à UC pode ser realizado por via área, com voos regulares de Manaus 

(AM), Belém e Santarém (PA) e por via fluvial a partir do rio Amazonas, subindo pelo rio 

Trombetas até a sede da Mineração Rio do Norte - MRN (Distrito de Porto Trombetas). 

 
Figura 3: Mapa de localização da Flona Saracá-taquera 
Fonte: Plano de Manejo Florestal Sustentável Ebata, 2011. 
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A Flona está localizada na área de domínio das Terras Baixas Florestadas da 

Amazônia, apresentando uma variedade de fitofisionomias vegetais, desde florestas 

densas até campos. De acordo com o IBAMA (2001), na Flona prevalecem as 

seguintes formações vegetais: Floresta Ombrófila Densa, Formações Pioneiras com 

influência fluvial e Campinarana (Figura 4). 

 

 
Figura 4: Mapa de formações vegetacionais da Flona, incluindo áreas desmatadas e/ou 
afetadas (vermelho) 
Fonte: ICMBio, 2012 

 

O clima da unidade é equatorial quente úmido (Aw de Koppen) com verão 

úmido e inverno seco. A estação chuvosa se estende de dezembro a maio, e a 

estação seca de julho a outubro. A umidade relativa do ar é superior a 80%. 

A área da Flona é banhada pelas bacias do Rio Trombetas e do Rio 

Nhamundá, que por sua vez se encontram inseridas no grande Sistema Hidrográfico 

do Rio Amazonas. A bacia amazônica possui drenagem nitidamente do tipo 

exorréico, ou seja, o escoamento global das águas se faz de modo contínuo até o 

mar, e os seus rios estão condicionados ao regime de chuvas precipitadas na 

região. 
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A bacia de drenagem do Rio Trombetas apresenta uma área de 

aproximadamente 133.630 km2 (Figura 5) e é caracterizada por uma rede de 

drenagem muito densa e com padrão dominantemente dendrítico (correntes 

tributárias distribuem-se em todas as direções sobre a superfície do terreno). 

Compõem a bacia de drenagem do Rio Trombetas os Rios Poana, Anamu, Turuna, 

Inhabu, Mapuera e Cuminá. 

 

 

Figura 5: Mapa da hidrografia da Flona. 
Fonte: SFB, 2009 

 

O relevo da Floresta Nacional Saracá-Taquera pode ser compartimentado em 

quatro unidades geomorfológicas, cada qual apresentando características topográficas, 

morfológicas e pedológicas distintas e sujeitas às mesmas variações climáticas quais 

sejam: topo dos platôs, encostas, terras baixas e superfícies aluviais (Figura 6). 
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Figura 6: Mapa de relevo da Flona 
Fonte: SFB, 2009 

 

O tipo de solo mais comum encontrado na região da Flona Saracá-Taquera é 

o Latossolo Amarelo Distrófico, textura argilosa, que compreende solos minerais em 

estágio avançado de intemperização. A maior porção da Floresta Nacional Saracá-

Taquera encontra-se, porém, enquadrada na tipologia de solos denominada 

Neossolos Quartzarênicos, anteriormente denominadas Areias Quartzosas, os quais 

se caracterizam por serem pouco evoluídos, terem textura arenosa e não 

apresentarem horizonte B diagnóstico. Ocorrem, em geral, nos patamares inferiores 

às margens dos rios e igarapés mais encaixados ou até o contato com os 

Gleissolos, quando os igarapés apresentam superfícies de aplainamento junto a 

seus cursos (Figura 7). 
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Figura 7: Mapa dos tipos de solo na Flona 
Fonte: SFB, 2009 

 

O zoneamento da UC é bem complexo, devido ao fato de existirem diversas 

atividades previstas e em execução, com diferentes atores, com diferentes 

interesses e em algumas situações, uma mesma área pode ser utilizada tanto pela 

mineração, quanto pelas empresas florestais e mais ainda pelas populações 

tradicionais da região (Figura 8). 

 

 
Figura 8: Mapa de zoneamento da Flona. 
Fonte: plano de manejo da Flona, 2001. 
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O Zoneamento são os setores ou zonas em uma unidade de conservação 

com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os 

meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser 

alcançados de forma harmônica e eficaz.  

As áreas alvo deste estudo são as UMF’s II e III concedidas para a concessão 

florestal na Flona e os contratos assinados no ano de 2009 (Figura 9).  

 

 

Figura 9: Mapa de disposição das UMF's na Flona 
Fonte: SFB, 2009 

 

A Unidade de Manejo III localiza-se no município de Oriximiná, mais 

precisamente na porção leste da Flona de Saracá-Taquera, limitando- se neste 

ponto com a UMF II e a oeste com a UMF I. No seu limite sul-sudoeste a uma 

distância de 20 km é margeada pelo Rio Nhamundá, que limita os estados do Pará e 

Amazonas. Ocupa área de 18.794 ha correspondendo a 13,4% do total de áreas 
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destinadas à concessão florestal na Floresta Nacional de Saracá-Taquera. 

A Unidade de Manejo II está localizada no município de Oriximiná, possuindo 

uma área plana de 30.063 hectares. 

 

4.2  Coleta de dados 

 

A área de estudo se restringiu as Unidades de Manejo Florestal (UMF) II e III, 

áreas de concessão florestal, cedida por meio de licitação pública a duas empresas, 

EBATA E GOLF. Foram coletadas informações das concessões florestais, referentes 

ao período de 2009 a 2015. Ressalta-se que as UMF’s são certificadas desde o ano 

de 2013, pelo selo FSC. 

Para tanto, a coleta de dados foi realizada através de pesquisa documental, 

como contratos de concessão, relatórios de gestão, planos de manejo, plano 

operacional anual, sistema de cadeia de custódia, mapas, atas de reuniões que 

envolvam o tema, documentos comprobatórios das arrecadações proveniente das 

concessões e sua destinação (município, estado, órgão gestor), relatórios de 

auditorias independentes, entre outros.  

Foi adotada também a pesquisa bibliográfica, que diferentemente da pesquisa 

documental, se baseia em fontes científicas secundárias, tais como livros, periódicos 

e artigos científicos. 

 

4.3  Análise dos dados 

 

Para auxiliar na avaliação de quais as implicações das concessões florestais 

na Flona para a gestão da unidade, foram utilizados como referência os princípios 

do Padrão de Certificação do Conselho de Manejo Florestal - FSC para o Manejo 

Florestal na Amazônia. 

Atualmente a única forma de certificar com credibilidade internacional é 

através do Conselho Brasileiro de Manejo Florestal, que é uma organização 

independente, não governamental, que representa o FSC no Brasil (Becker, 2006). 

O FSC, ao longo dos anos desenvolveu princípios para determinar o desempenho 

das operações de manejo nas florestas, portanto, no contexto dessa pesquisa, foram 

adotados os princípios FSC para análise dos dados, por direcionarem para as 

questões ambientais, sociais e econômicas.  
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Dos 9 princípios existentes, foram selecionados 7 e seus respectivos critérios 

e indicadores (Anexo I), no qual as atividades da concessão florestal foram 

confrontadas com cada princípio e critérios, e assim verificado se a atividade 

influencia ou não na gestão da UC e de que forma.  

Portanto, foram analisados todos os relatórios de auditoria para certificação 

de Manejo Florestal em Terra Firme na Amazônia2 realizados pelo Imaflora no 

período de 2013 a 2016 das UMF’s II e III. 

Para a escolha dos princípios foi levado em consideração o tempo de 

concessão na Flona, para que fosse possível considerar o maior número de critérios, 

fatores ambientais, sociais, econômicos, que caracterizam a realidade das áreas de 

concessão, relação com a gestão da unidade de conservação e o esforço e tempo 

disponível para coletar os dados, uma vez que os critérios selecionados devem 

atender uma analise a partir de documentos, pois não será possível a visita in loco 

(Tabela 1).  

Tabela 1: Relação dos princípios e critérios utilizados para auxiliar na avaliação das concessões 
florestais na Flona Saracá-Taquera – PA para a gestão da UC. 

 

 ASPECTOS DO PROCESSO  

P 1 O manejo florestal deve respeitar todas as leis aplicáveis no país onde opera os tratados internacionais e os 

acordos assinados por este país, e obedecer a todos os Princípios e Critérios do FSC. 

C1 O manejo florestal deve respeitar todas as leis nacionais e locais, bem como as exigências administrativas; 

C2 Todos os encargos aplicáveis e legalmente requeridos como royalties, taxas, honorários e outros custos devem ser 

pagos; 

C3 Nos países signatários, devem respeitar todas as cláusulas e todos os acordos internacionais como o CITIES, OIT, ITTA 

e a CDB; 

C5 As áreas de manejo florestal devem ser protegidas de extração ilegal, assentamentos e outras atividades não 

autorizadas; 

C6 Os responsáveis por áreas sob manejo florestal devem demonstrar um compromisso de longo prazo de adesão para com os P&C do 

FSC; 

C7 Não devem existir evidências (jornais, instituições de pesquisa, órgãos ambientais e organizações comunitárias, TV e 

outros) contra o responsável pela UMF de extração ilegal de madeira em TI, UC, terras devolutas; 

C8 O responsável pela unidade de manejo florestal tem comprovantes de cumprimento da legislação trabalhista 

P4 As atividades de manejo florestal devem manter ou ampliar, a longo prazo, o bem estar econômico e social dos 

trabalhadores florestais e das comunidades locais. 

C1 Dar as comunidades locais as áreas de manejo florestal oportunidades de emprego, treinamentos e outros serviços; 

C2 O manejo florestal deve alcançar ou exceder todas as leis aplicáveis e/ou regulamentações relacionadas à saúde e 

segurança dos trabalhadores e familiares; 

                                                           
2 Padrão adaptado para a realidade do manejo florestal na Amazônia Brasileira que foi criado em 
2002 pelo FSC. 

Continua 
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 ASPECTOS DO PROCESSO  

C3 Garantia dos trabalhadores de poderem se organizar e voluntariamente negociarem com seus empregados, conforme 

convenção 87 e 98 da OIT; 

C4 Atividades de manejo florestal devem incorporar as avaliações de impacto social; devem ser mantidos processos de 

consulta com pessoas e grupos afetados; 

C5 Adotar mecanismos apropriados para resolução de conflitos e providenciar compensação justa em caso de perdas ou 

danos que afetem os direitos legais e tradicionais, a propriedade, os recursos ou a subsistência da população local 

P5 Uso eficiente e otimizado dos múltiplos produtos e serviços da floresta para assegurar a viabilidade econômica e 

uma grande quantidade de benefícios ambientais e sociais. 

C1 Viabilidade econômica, levando em conta a questão ambiental, social e operacional da produção; 

C2 Otimização de uso e o processamento local da diversidade de produtos da floresta; 

C3 O manejo florestal deve minimizar o desperdício nas operações e processamentos florestais e evitar danos a floresta; 

C4 O manejo florestal deve se esforçar para fortalecer e diversificar a economia local, evitando a dependência de um único 

produto florestal; 

C5 O manejo floresta deve reconhecer, manter e, onde for apropriado, ampliar o valor de recursos e serviços florestais, 

como bacias hidrográficas e recursos Pesqueiros; 

C6 A taxa de exploração de recursos florestais não excederá aos níveis que possam ser permanentemente sustentados 

P6 O manejo florestal deve conservar a diversidade ecológica e seus valores associados, os recursos hídricos, os 

solos, os ecossistemas e paisagens frágeis e singulares. Dessa forma estará mantendo as funções ecológicas e 

a integridade das florestas. 

C1 A avaliação de impacto ambiental deve ser realizada de acordo com a escala, a intensidade do manejo e o caráter único 

dos recursos afetados, devendo ser avaliado antes do início das operações; 

C2 Devem existir medidas para proteger as sp. Raras, ameaçadas e em perigo de extinção, o mesmo para seus habitats. 

Zonas de proteção e conservação. Atividades de caça e captura devem ser controladas; 

 

 

C3 

As funções ecológicas vitais e os valores devem ser mantidos intactos, aumentando ou restaurando, incluindo:  

a) Regeneração e a sucessão natural das florestas; 

b) Diversidade genética, a diversidade das espécies e do ecossistema; 

c) Ciclos naturais que afetam a produtividade do ecossistema florestal;  

C4 As amostras representativas dos ecossistemas existentes dentro da paisagem natural devem ser protegidas em seu 

estado natural e plotadas em mapas apropriada à escala e intensidade das atividades; 

C5 Devem ser preparadas e implementadas orientações por escrito para controlar a erosão, minimizar os danos à floresta 

durante a exploração, construção de estradas e todos outros distúrbios de ordem mecânica, e proteger os recursos 

hídricos; 

C7 Os produtos químicos, vasilhames, resíduos não orgânicos líquidos e sólidos, incluindo combustível e óleo lubrificante, 

devem ser descartados de forma ambientalmente apropriada, fora da área de floresta;  

 

P7 

Um plano de manejo apropriado à escala e intensidade das operações propostas deve ser escrito, implementado 

e atualizado. Os objetivos de longo prazo de manejo florestal e os meios para atingi-los devem ser claramente 

definidos. 

 

 

 

C1 

 

O plano de manejo deve fornecer:  

a) os objetivos de manejo; 

b) a descrição dos recursos florestais a serem manejados, as limitações ambientais, uso da terra e a situação fundiária, 

as condições socioeconômicas e um perfil das áreas adjacentes; 

c) a descrição dos sistemas silvicultural e/ou de manejo, baseado nas características ecológicas da floresta em questão e 

informações coletadas por meio de inventários florestais; 

Continua 
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 ASPECTOS DO PROCESSO  

 

 

 

C1 

d) a justificativa para as taxas anuais de exploração e para a seleção de espécies; 

e) os mecanismos para o monitoramento do crescimento e da dinâmica da floresta; 

f) as salvaguardas ambientais baseadas em avaliações ambientais; 

g) plano para a identificação e proteção para as espécies raras, ameaçadas ou em perigo de extinção; 

h) mapas descrevendo a base de recursos florestais, incluindo áreas protegidas, as atividades de manejo planejadas e a 

situação legal das terras; 

i) descrição e justificativas das técnicas de exploração escolhidas e dos equipamentos a serem utilizados 

C2 O plano deve ser revisto periodicamente para incorporar os resultados do monitoramento ou novas informações 

cientificas e técnicas; 

C3 Os trabalhadores florestais devem receber treinamento e supervisão para assegurar a implementação correta dos planos 

de manejo; 

C4 Mesmo respeitando as informações confidenciais, os responsáveis pelo manejo florestal devem tornar disponível ao 

público um resumo dos elementos básicos ao plano de manejo, incluindo os listados no critério P7.c1; 

C6 O plano de manejo deve incorporar ou ser complementado com um Plano operacional e ou anual de que defina o 

cronograma, a sequência, os procedimentos de operação e os tipos de atividades silviculturais a serem aplicadas;  

C7 A mão de obra para execução do plano de manejo deve ser suficiente e qualificada para desenvolver as atividades de 

manejo a longo prazo; 

 

P8 

O monitoramento deve ser conduzido apropriado à escala e à intensidade do manejo florestal para que sejam 

avaliadas as condições da floresta, o rendimento dos produtos florestais, a cadeia de custódia, as atividades de 

manejo e seus impactos ambientais e sociais. 

C1 A frequência e a intensidade de monitoramento devem ser determinadas pela escala e intensidade das operações de 

manejo florestal. O procedimento deve ser consistente e replicável ao longo do tempo para haver comparação e 

avaliação de resultados; 

 

 

 

C2 

As atividades de manejo devem incluir a pesquisa e a coleta de dados necessários para monitorar, no mínimo possível, 

os seguintes indicadores:  

a) rendimento de todos os produtos explorados; 

b) as taxas de crescimento, regeneração e condições da floresta; 

c) a composição e as mudanças observadas na flora e na fauna; 

d) os impactos sociais e ambientais da exploração de outras operações; 

e) os custos, a produtividade e a eficiência do manejo florestal 

 

C3 

O responsável pelo manejo florestal deve produzir a documentação necessária para que as organizações de 

monitoramento e certificação possam rastrear cada produto da floresta desde a sua origem (cadeia de custódia); 

C4 Os resultados do monitoramento devem ser incorporados na implementação e na revisão do plano de manejo; 

C5 Mesmo respeitando a confidencialidade de informação, os responsáveis pelo manejo florestal devem colocar 

publicamente disponível um resumo dos resultados dos indicadores do monitoramento, incluído os listados no critério 

8.2; 

 

P9 

Atividades de manejo de florestas de alto valor de conservação devem manter ou incrementar os atributos que 

definem estas florestas. Decisões relacionadas a florestas de alto valor de conservação devem sempre ser 

consideradas no contexto de uma abordagem de precaução. 

C1 Avaliar a presença de atributos coerentes com florestas de alto valor de conservação, levando em consideração a escala 

e intensidade do manejo florestal 

C2 A parte consultiva do processo de certificação precisa dar ênfase aos atributos de conservação identificados e opção 

para a sua manutenção; 

Continua 
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 ASPECTOS DO PROCESSO  

C3 O PM deve incluir e implementar medidas especificas que assegurem a manutenção e/ou incrementem os atributos de 

conservação aplicáveis e consistentes com a abordagem de precaução. Essas medidas devem ser incluídas de maneira 

específica no resumo do plano de manejo disponibilizado ao público; 

C4 Monitoramento anual deve ser conduzido para verificar a eficácia das medidas empregadas para manter ou incrementar 

os atributos de conservação apropriados; 

 Legenda: P = Princípio; C = Critério; 

                                                                                                                                                                                                                  FIM TABELA  

Fonte: elaborado pelo autor, 2016.  

  

 

Para analisar a relação dos programas de manejo da UC com os objetivos 

das concessões florestais, foram adotados os indicadores previstos nos contratos de 

concessão florestal e a partir dos resultados encontrados nos relatórios, juntamente 

com as obrigações dos contratos de concessão florestal e a Lei de Gestão de 

Florestas Públicas, foram analisados para identificar se elas permeiam ou não pelos 

Programas de Manejo da Flona, descritos no Plano de Manejo da UC, visto que 

esses programas definem a organização e a execução das ações estratégicas, ou 

seja, a agenda de atuação do órgão gestor, visando alcançar os objetivos de gestão 

da UC.  

 

Continua 
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5 RESULTADOS 

 
 

Com a análise dos Relatórios Anuais de Gestão dos Recursos Florestais, 

Relatórios de Auditoria Florestal realizadas pelo Imaflora, POAs, sempre levando em 

consideração o contrato de concessão florestal e a legislação de gestão de florestas 

públicas, foi possível identificar os seguintes resultados: 

 

Obediência às Leis e aos Princípios do FSC 

 

Este princípio implica que o manejo florestal deve respeitar todas as leis 

aplicáveis no país onde opera os tratados internacionais e os acordos assinados por 

este país, e obedecer a todos os Princípios e Critérios do FSC. 

 A concessão florestal dentro das suas atribuições atende a quase todos os 

critérios, mas quando analisado o indicador I7 critério C1, o qual trata da integridade 

física das Áreas de Preservação Permanente - APP, foi verificado que o 

microzoneamento da área não considerou relevante registrar córregos e canais de 

drenagem, fato esse que está diretamente relacionado à classificação dos indivíduos 

em APP. A falta de entendimento sobre o que são APP entre os funcionários e a não 

existência de equipamentos que façam a medição de declives para classificação de 

encostas de morro como APP, também compromete ao atendimento desse critério 

uma vez que os funcionários entendem que essas áreas estão relacionadas 

somente a córregos d’água, sem expressar relevância às demais áreas que devem 

ser preservadas do impacto da atividade florestal. Tal fato acaba comprometendo 

também o cumprimento do princípio 6º que aborda o Impacto Ambiental. 

De acordo com o P1.C6.i2, o concessionário não prevê e nem implementa 

medidas de proteção e conservação da UMF, tais como: medidas contra ocupação ilegal, 

de proteção e combate a incêndios, e de proteção a fauna, de forma imediata e eficaz. 

As concessionárias estão respeitando os compromissos assumidos pelo 

Brasil na Convenção sobre Diversidade Biológica-CDB, na Convenção sobre o 

Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de 

Extinção-CITES, além de normas legais e demais diretrizes. 

Os encargos aplicáveis e legalmente requeridos como royalties, taxas, 



 

36 
 

honorários e outros custos estão sendo repassados e utilizados, mas em alguns 

casos, como o investimento em infraestrutura e serviços para a comunidade local e 

o recurso destinado ao ICMBio, ainda não estão sendo utilizados efetivamente. 

 

Relações Comunitárias e Direitos Dos Trabalhadores 

 

Este princípio faz referência as atividades de manejo florestal como um meio 

que deve manter ou ampliar, a longo prazo, o bem estar econômico e social dos 

trabalhadores florestais e das comunidades locais. Importante ressaltar as atividades 

de capacitação desenvolvidas nas UMF’s, trazendo benefícios para o 

aperfeiçoamento dos funcionários das empresas (Tabela 2). 

 

Tabela 2: Curso ofertado na UMF II e III para capacitação de colaboradores 

UMF Ano Atividade 

II/III 2014 Primeira etapa do curso de 
identificação botânica realizado 
pelo Jardim Botânico de Nova 
York, Jardim Botânico do Rio de 
Janeiro, e Universidade Federal 
do Acre 

II/III 2014 A partir do dia 27 de abril a 10 de 
maio ocorreu a segunda etapa do 
curso de identificação botânica, 
realizado pelo Jardim Botânico de 
Nova York, Jardim Botânico do 
Rio de Janeiro, e Universidade 
Federal do Acre, junto com os 
colaboradores da Concessionária 
GOLF. 

Fonte: Relatório de Gestão Florestal, 2014 

 

A concessão atende o termo do indicador A4 do anexo VI do contrato de 

concessão, que prevê a contratação de mão de obra local, proveniente dos 

municípios de Oriximiná, Terra Santa e Faro, gerando empregos e fixação da 

população local na região, respeitando os direitos dos trabalhadores. 

Outro ponto levantado foi a falta de equipe técnica suficiente para realizar 

atividades previstas no plano de monitoramento social e nos processos de 

comunicação, gerando consequentemente, descrença das comunidades em relação 

as atividades das concessionárias em prol das comunidades locais. 
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Uma questão extremamente importante que envolve as relações entre 

comunidade, empresa e órgão ambiental está expressa no critério C5, desde o início 

do processo de concessão da área, há uma dúvida em relação a possibilidade de 

sobreposição da unidade de manejo florestal em áreas destinadas para uso 

comunitário, para caça e moradia, por conta dessa situação existe um conflito já 

instalado entre esses atores que ainda não foi resolvido.  

  

Benefícios da Floresta 

 

Os relatórios de gestão Florestal apontam a ineficiência na exploração 

florestal uma vez que as empresas não estão conseguindo explorar o número de 

espécies estabelecidas no contrato, além do que não houve a exploração dos 

recursos florestais não madeireiros em nenhuma das UMF’s estudadas, mostrando 

uma deficiência no processo de uso múltiplo da floresta.  

No POA é identificado espécies classificadas na portaria MMA nº 443 de 

17/12/2014 como espécies vulneráveis, apesar de existir prerrogativa de realizar o 

manejo florestal com essas espécies, o interessante é que as empresas realizem 

ações efetivas de fomento à conservação dessas espécies e incentive a pesquisa 

com outras espécies potenciais para exploração, promovendo o uso de novas 

espécies e o uso racional dos recursos florestais. 

Um ponto positivo é que as concessionárias solicitaram a exploração dos 

resíduos florestais em dois formatos, sendo: toretes e sobras de madeira. No caso de 

sobras de madeiras, abrangendo a utilização de destopos, raízes, ponteiras e forquilhas, 

com o objetivo de ser utilizadas para fabricação de móveis rústicos. E no caso dos 

toretes, entendem-se seções aproveitáveis da árvore originadas a partir da galhada, ou 

de seções de tora destinadas à cadeia produtiva da madeira serrada, conforme redação 

dada pela Instrução Normativa nº 21, de 23 de dezembro de 2014 do IBAMA. 

 

Impacto Ambiental 

 

Dentro desse princípio o que pode ser identificado relaciona-se a APP tratada 

no princípio 1º e em relação as medidas de proteção entre as áreas de manejo e as 

de risco de fogo no qual não há uma formação continuada sobre o uso e combate ao 
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incêndio, pois o empreendedor considera que a característica da floresta impede a 

propagação do fogo, não havendo a necessidade de construção de aceiros e a 

obtenção de material para controle e combate de incêndio.  

O relatório do FSC afirma que há falhas no processo de gestão dos resíduos 

gerados pelo empreendimento no que diz respeito a correta destinação de 

embalagens e efluentes, como óleos lubrificantes, tal fato é relevante pois dentro 

desse princípio é necessário que o manejo florestal alcance ou até mesmo exceda 

as leis aplicáveis relacionadas a saúde e segurança dos trabalhadores e do meio 

ambiente, colocando em risco também a integridade da zona de entorno da UC. 

 

Plano de Manejo Florestal 

 

Entende- se que se aprovado pelo órgão responsável, atendeu a todos os 

requisitos mínimos para que os objetivos de longo prazo do manejo florestal e os 

meios para atingi-los foram claramente definidos. 

Entretanto, na execução do plano de manejo florestal o manejador da floresta 

não está promovendo a educação ambiental relativa à proteção florestal nas 

comunidades adjacentes e seus colaboradores, como também não há apoio ao 

manejo florestal comunitário, fato esse que é pautado no P7.c3.i4. 

Outro ponto é a pouca interação do Plano de Manejo Florestal Sustentável 

com o Plano de Manejo da Unidade de Conservação, visto a oportunidade de se 

estabelecer uma integração entre os processos. 

 

Monitoramento e Avaliação 

 

Foi identificado nos documentos consultados o rendimento dos produtos 

florestais, o processo para implementação do sistema de cadeia de custódia, das 

atividades de manejo e seus impactos ambientais e sociais. 

Todos os mecanismos de monitoramento e avaliação aplicáveis estão sendo 

desenvolvidos pelos concessionários, através dos relatórios de inventário florestal 

contínuo, relatório de levantamento de fauna, relatório anual de gestão florestal, 

relatórios de produção anual e pelo plano de avaliação e monitoramento de impactos 

da gestão social. 
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Manutenção de Florestas de Alto Valor de Conservação 

  

Para esse princípio, foi observado que os concessionários realizaram uma 

abordagem superficial com relação aos atributos de conservação identificados na 

área e opções para a sua manutenção. Os PMFS’s avaliados não atendem quanto a 

este princípio, visto a riqueza da biodiversidade presente na região e seu potencial 

para as gerações presentes e futuras. 

 

Programas de Manejo da Unidade de Conservação 

 

Sobre os programas de manejo da UC e sua relação com os objetivos das 

concessões florestais, foi identificado que dos 48 projetos (Programas de Manejo) 

propostos pela Flona para atingir seus objetivos de gestão da UC, 36 tem relação 

direta com os objetivos das concessões florestais, ou seja, correspondendo a 75% 

do total das ações de gestão. (Tabela 3).  

Isso mostra a grande oportunidade de realizar uma gestão integrada das 

diversas atividades previstas no processo de gestão da unidade de conservação e 

da concessão florestal. 

 

Tabela 3: Relação dos programas de manejo da UC com os objetivos da 

concessão florestal 

 

PROGRAMAS DE MANEJO DA 
FLONA SARACÁ TAQUERA 

             Lei Federal nº 11.284/2006 
                Contratos de Concessão Florestal 

                 Plano de Manejo Florestal Sustentável 

PROGRAMA DE PESQUISA 

SUBPROGRAMA DE PESQUISA DO MEIO ABIÓTICO 

PROJETO DE PESQUISA DE 
SOLOS 

Lei 11.284/06 - Art. 2°, VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e 
edáfica...; 
Contrato de concessão - Clausula 8ª, V da Bonificação: Apoio e participação em projetos 
de pesquisa. (Indicador B1). 

PROJETO DE PESQUISA DO 
CLIMA 

PROJETO DE PESQUISA DOS 
RECURSOS HÍDRICOS 

PROJETO DE PESQUISA 
MINERAL 

Não se aplica* 

SUBPROGRAMA DE PESQUISA DO MEIO BIÓTICO 
 

PROJETO DE PESQUISA DA 
FLORA 

Lei 11.284/06 - Art. 2°, VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e 
edáfica...; 
Contrato de concessão - Clausula 8ª, V da Bonificação: Apoio e participação em projetos 

Continua 
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PROGRAMAS DE MANEJO DA 
FLONA SARACÁ TAQUERA 

             Lei Federal nº 11.284/2006 
                Contratos de Concessão Florestal 

                 Plano de Manejo Florestal Sustentável 

de pesquisa. (Indicador B1) 

PROJETO DE PESQUISA DA 
FAUNA 

Lei 11.284/06 - Art. 2°, VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e 
edáfica...;  
Contrato de concessão - Clausula 8ª, V da Bonificação: Apoio e participação em projetos 
de pesquisa. (Indicador B1 e B2) 
 

SUBPROGRAMA DE PESQUISA DO MEIO ANTRÓPICO 

PROJETO DE PESQUISA DE 
ARQUEOLOGIA E 
PALEONTOLOGIA 

Contrato de concessão - Clausula 8ª, V da Bonificação: Apoio e participação em projetos 
de pesquisa. (Indicador B1) 

PROJETO DE PESQUISA DOS 
IMPACTOS ECONÔMICOS E 

SOCIAIS - (FLORESTA 
NACIONAL E ENTORNO) 

Contrato de concessão - Clausula 8ª, VIII da Bonificação: implantação e manutenção de 
sistemas de gestão e desempenho da qualidade socioambiental (Indicador B4) 

PROJETO DE PESQUISA DA 
DIVERSIDADE CULTURAL 

DAS COMUNIDADES 

Contrato de concessão - Clausula 8ª, V da Bonificação: Apoio e participação em projetos 
de pesquisa. (Indicador B1) 

SUBPROGRAMA DE PESQUISA MULTIDISCIPLINAR 

PROJETO DE PESQUISA DE 
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 

DEGRADADAS 

Lei 11.284/06 - Art. 2°, VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e 
edáfica...; 
Contrato de concessão - Clausula 8ª, V da Bonificação: Apoio e participação em projetos 
de pesquisa. (Indicador B1) 

PROGRAMA DE USO PÚBLICO 

‘SUBPROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

PROJETO DE PROTEÇÃO 
Contrato de concessão - Clausula 8ª, VIII da Bonificação: implantação e manutenção de 
sistemas de gestão e desempenho da qualidade socioambiental (Indicador B4) 
 

PROJETO DE PRODUÇÃO 

PROJETO COMUNIDADE DO 
ENTORNO 

Contrato de concessão - Clausula 8ª, VIII da Bonificação: implantação e manutenção de 
sistemas de gestão e desempenho da qualidade socioambiental. (indicador B4) 
 
Plano de Manejo Florestal Sustentável. 

PROJETO USUÁRIO 
(CONDUTA E CIRCULAÇÃO) 

Contrato de concessão - Clausula 8ª, VIII da Bonificação: implantação e manutenção de 
sistemas de gestão e desempenho da qualidade socioambiental (indicador B4) 

SUBPROGRAMA DE DIVULGAÇÃO E “MARKETING” 

PROJETO DE SINALIZAÇÃO Plano de Manejo Florestal Sustentável;  

PROJETO DO CENTRO DE 
VISITANTES 

Não se aplica* 

PROJETO DE MATERIAL 
PROMOCIONAL 

Plano de Manejo Florestal Sustentável; 
 

PROJETO DE MÍDIA 

PROJETO DE EVENTOS 

SUBPROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

PROJETO DE CAPACITAÇÃO 
E TREINAMENTO 

Contrato de concessão - Clausula 8ª, VIII da Bonificação: participação da comunidade 
local na exploração de produtos e serviços, objetos da concessão florestal, na unidade de 
manejo (Indicador B5). 
 

PROJETO DE ORGANIZAÇÃO 
COMUNITÁRIA 

PROJETO DE 
DESENVOLVIMENTO DE 

NOVOS PRODUTOS 

Contrato de concessão - Clausula 8ª, VIII da Bonificação: diversidade de produtos 
explorados na unidade de maejo florestal (Indicador A6). 

SUBPROGRAMA DE LAZER E ECOTURISMO 

Continua 
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PROGRAMAS DE MANEJO DA 
FLONA SARACÁ TAQUERA 

             Lei Federal nº 11.284/2006 
                Contratos de Concessão Florestal 

                 Plano de Manejo Florestal Sustentável 

PROJETO DE OBSERVAÇÃO 
DE FAUNA 

Contrato de concessão-clausula 1, subclausula 1.1 Produtos e Serviços: Poderão ser 
explorados: IV - Serviços de ecoturismo, incluindo-se hospedagem, visitação e observação 
da natureza e esportes de aventura; 
 
Contrato de concessão - Clausula 8ª, VIII da Bonificação: implementação de programas de 
conservação da fauna na unidade de manejo florestal (Indicador B2) 

PROJETO DE TRILHAS 
ECOLÓGICAS 

Clausula 1, subclausula 1.1 Produtos e Serviços: Poderão ser explorados: IV - Serviços de 
ecoturismo, incluindo-se hospedagem, visitação e observação da natureza e esportes de 
aventura 

PROJETO TURISMO DE 
AVENTURA 

PROJETO DE ECOTURISMO 
LOCAL, REGIONAL, 

NACIONAL E 
INTERNACIONAL. 

PROGRAMA DE PROTEÇÃO 
 

SUBPROGRAMA DE PREVENÇÃO 

PROJETO DE VIGILÂNCIA Plano de Manejo Florestal Sustentável;  
Contrato de concessão: Clausula 9ª, item XI – evitar ações ou omissões passíveis de gerar 
ao ecossistema ou a qualquer de seus elementos, adotando todas as medidas necessárias 
para a conservação dos recursos naturais... 

PROJETO DE FISCAL 
COLABORADOR 

SUBPROGRAMA DE FISCALIZAÇÃO 

PROJETO DE FISCALIZAÇÃO 
(REPRESSÃO) 

Não se aplica* 

SUBPROGRAMA DE INCÊNDIOS 

PROJETO DE PREVENÇÃO A 
INCÊNDIOS FLORESTAIS 

Plano de Manejo Florestal Sustentável; Contrato de concessão: Clausula 9ª, item XI – 
evitar ações ou omissões passíveis de gerar ao ecossistema ou a qualquer de seus 
elementos, adotando todas as medidas necessárias para a conservação dos recursos 
naturais... 
 

PROJETO DE COMBATE A 
INCÊNDIOS FLORESTAIS 

PROGRAMA DE PRODUÇÃO 
 

SUBPROGRAMA DE MINERAÇÃO - 

PROJETO TROMBETAS Não se aplica* 

SUBPROGRAMA DE MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL. 

PROJETO DE PRODUÇÃO DE 
MADEIRA 

Lei 11.284/06 - Art. 14º - A concessão florestal terá como objeto a exploração de produtos 
e serviços florestais, contratualmente especificados, em unidade de manejo de floresta 
pública, com perímetro georreferenciado, registrada no respectivo cadastro de florestas 
públicas e incluída no lote de concessão florestal. 

PROJETO DE PRODUÇÃO DE 
CASTANHA 

Contrato de concessão - Clausula 8ª, VIII da Bonificação: Participação da comunidade 
local na exploração de produtos e serviços, objetos da concessão florestal na UMF 
(indicador B5) 
 

PRODUÇÃO EXTRATIVISTA 

PROJETO DE PRODUÇÃO DE 
PLANTAS MEDICINAIS 

PROJETO DE PRODUÇÃO DE 
ÓLEOS ESSENCIAIS 

PROJETO DE PRODUÇÃO DE 
SEMENTES E MUDAS 

SUBPROGRAMA DE MANEJO DE FAUNA 

PROJETO DE CRIAÇÃO DE 
ANIMAIS SILVESTRES Não se aplica* 
PROJETO DE PESCA 

Continua 
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PROGRAMAS DE MANEJO DA 
FLONA SARACÁ TAQUERA 

             Lei Federal nº 11.284/2006 
                Contratos de Concessão Florestal 

                 Plano de Manejo Florestal Sustentável 

PROGRAMA DE GESTÃO 
 

SUBPROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO DE FINANÇAS 
Não se aplica* 
 PROJETO DE RECURSOS 

HUMANOS 

PROJETO DE LOGÍSTICA E 
INFRA-ESTRUTURA 

Plano de Manejo Florestal Sustentável 

SUBPROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS/PROJETOS 

PROJETO DE SUPORTE PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DOS 

PROJETOS 
Plano de Manejo Florestal Sustentável 

PROJETO DE RELAÇÕES 
EXTERNAS 

Não se aplica* 

SUBPROGRAMA DE AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE MANEJO 

PROJETO DE 
MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO DOS PROJETOS 

Não se aplica* 
PROJETO SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES 

PROJETO DE 
MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO INTEGRADA DO 
PLANO DE MANEJO 

*itens específicos do plano de manejo da UC.                                                                            FIM TABELA 
Fonte: elaborado pelo autor, 2016. 
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6 DISCUSSÃO  

 
 

A Flona Saracá- Taquera foi a segunda UC a abrigar uma Concessão 

Florestal Federal, tendo sua operação iniciada no ano de 2012. No processo de 

gestão da UC, existem vários atores 3 que participam direto ou indiretamente das 

atividades previstas no Plano de Manejo da UC, sendo fundamental estabelecer 

uma parceria para otimizar esforços em prol da conservação e preservação da área. 

Os Programas de Manejo da UC representam o mecanismo de organização e 

operacionalização dos objetivos definidos para o Plano de Manejo da UC, 

constituindo-se, deste modo, o foco de atuação do órgão gestor da Unidade. 

No seu conjunto, a metodologia do FSC, as obrigações do Contrato de 

Concessão florestal e os Programas de Manejo da UC formam um instrumento de 

avaliação das concessões florestais para a gestão da unidade. 

Dessa forma, na presente discussão serão retratados os principais aspectos e 

resultados identificados durante o estudo, e como eles podem influenciar na gestão 

da UC. 

 

Obediência às Leis e aos Princípios do FSC 

 

A Flona Saracá Taquera é uma unidade de conservação criada em 1979, 

antes da criação Lei 9985/2000 - Sistema Nacional de Unidades de Conservação. 

Após a criação da lei, foi estabelecido uma serie de critérios e normas para a 

criação, implantação e gestão das unidades de conservação, dando uma segurança 

jurídica para as áreas protegidas no Brasil. 

O manejo florestal é uma atividade passível de ser realizada em Flonas, 

sendo a única atividade que permite conciliar atividades produtivas econômicas de 

uso do solo com a conservação da floresta (WWF e IPÊ, 2012). 

Sabe-se que o uso das receitas provenientes da concessão florestal está 

definido na Lei nº 11.284/2006. O Serviço Florestal Brasileiro utilizará os recursos 

financeiros para a execução de suas atividades. O Instituto Chico Mendes de 

                                                           
3 Atores envolvidos de forma direta ou indiretamente no processo de gestão: ICMBio, SFB, IBAMA, 
Concessionárias das UMFs II e III, Comunidades Tradicionais, Representantes do Conselho Gestor 
da UC. 
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Conservação da Biodiversidade (ICMBio) utilizará os recursos financeiros na gestão 

das unidades de conservação de uso sustentável. O Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (Ibama) utilizará os recursos financeiros 

para controle e fiscalização ambiental de atividades florestais, de unidades de 

conservação e do desmatamento. Os estados e municípios utilizarão os recursos 

para o apoio e promoção do uso sustentável dos recursos florestais e serão 

monitorados por conselhos de meio ambiente, com participação social. Esses 

conselhos deverão aprovar a programação da aplicação dos recursos. 

Em 2015, o município de Oriximiná/PA recebeu R$ 753 mil provenientes da 

produção de madeira sustentável na Flona de Saracá-Taquera. O município foi o 

primeiro a se habilitar para receber os recursos advindos da concessão florestal. 

Este valor será utilizado para aparelhar o órgão ambiental do município, aluguel de 

um prédio mobiliado para ser a sede do Conselho Municipal de Meio Ambiente 

(COMDEMA), contratação de assessorias técnicas para capacitação do COMDEMA, 

contratação de ONG para realização de atividades de educação ambiental na zona 

rural e urbana e recuperação de praças e áreas verdes da zona urbana. 

Quanto à destinação da arrecadação, até o presente momento, o ICMBio não 

utilizou o recurso arrecadado com as concessões florestais. Ressalte‐se que o SFB 

não tem governança sobre o uso do recurso pelo ICMBio. O SFB afirma que 

comunica o ICMBio anualmente acerca dos recursos arrecadados pelas concessões 

florestais e disponíveis para o órgão, a seguir as tabelas dos valores recolhidos 

pelos concessionários: 
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Tabela 4: Valores recolhidos pelo concessionário da UMF II ao SFB como 

pagamentos dos preços florestais referentes às volumetrias de toras 

transportadas da FNST 

 

Período 

UMF II Total (R$) 

  2012 (R$) 2013 (R$) 2014 (R$) 2015 (R$) 

Arrecadação total 

da UMF por ano 

9.366,69 3.073.030,38 3.373.527,08 1.869.626,66 8.325.550,81 

VMA (por ano) 9.366,69 239.326,00 1.207.961,18 0,00 1.456.653,87 

Quantia destinada 

ao ICMBio por ano 

(40%) 

0,00 1.133.481,75 866.226,36 747.850,66 2.747.558,77 

Quantia destinada 

aos estados por 

ano (20%) 

0,00 566.740,88 433.113,18 373.925,33 1.373.779,39 

Quantia destinada 

aos municípios 

0,00 566.740,88 433.113,18 373.925,33 1.373.779,39 

Quantia destinada 

ao FNDF por ano 

0,00 566.740,88 433.113,18 373.925,33 1.373.779,39 

Fonte: SFB, 2016 

 

Tabela 5: Valores recolhidos pelos concessionários da UMF III ao SFB como 

pagamentos dos preços florestais referentes às volumetrias de toras 

transportadas da FNST 

 

Período 

UMF III Total (R$) 

 2012 (R$) 2013 (R$) 2014 (R$) 2015 (R$) 

Arrecadação total 

da UMF por ano 

1.422,82 134.963,07  

2.248.549,78 

 

1.225.158,50 

 3.610.094,17 

VMA (por ano) 1.422,82  134.963,07 647.900,78 217.912,19  1.002.198,86 

Quantia destinada 

ao ICMBio por ano 

(40%) 

0,00 0,00 640.259,60 402.898,52  1.043.158,12 

Quantia destinada 

aos estados por 

ano (20%) 

0,00 0,00 320.129,80 201.449,26 521.579,06 

Quantia destinada 

aos municípios 

0,00 0,00 320.129,80 201.449,26 521.579,06 

Quantia destinada 

ao FNDF por ano 

0,00 0,00 320.129,80 201.449,26 521.579,06 

Fonte: SFB, 2016 

 

É fundamental que ocorra o retorno do recurso arrecadado oriundo da 

concessão florestal para a gestão da UC, pois tal recurso pode representar a 

melhoria na infraestrutura do órgão gestor, melhoria no recurso humano com a 

capacitação de técnicos e analistas bem como para a contratação de pessoal para 
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auxiliar a gestão da UC e desenvolvimento de projetos. 

Mesmo o ICMBio recebendo o valor que lhe é de direito sobre as concessões 

florestais, não há um mecanismo que assegure que aquele valor seja investido na 

própria UC onde é desenvolvida a concessão. É imprescindível que haja o retorno 

financeiro de recursos arrecadados para investir nas áreas onde são realizadas as 

concessões florestais. 

De 2012 a 2015 foi repassado ao ICMBio R$ 3.790.716,89. De acordo com 

alguns analistas do órgão, esse montante é enviado para uma conta única e não se 

sabe qual o valor originário da concessão que retorna para o uso futuro pela gestão 

da unidade. Não há nenhum sentido uma parte desse valor não ser usado para 

auxiliar na gestão da unidade. Mesmo sabendo que não existe nenhuma norma que 

diz que esse recurso deva ser usada na unidade, também não fala que não deve. 

Como citado anteriormente, esses valores poderiam contribuir para o 

desenvolvimento de projetos, contratação de pessoal e gerar a sustentabilidade 

financeira da UC.   

Com relação aos estados e municípios, o repasse dos recursos está 

condicionado à instituição de conselho de meio ambiente pelo respectivo ente 

federativo, com participação social, e à aprovação, por esse conselho: 

 

a) do cumprimento das metas relativas à aplicação desses recursos referentes 

ao ano anterior; 

b) da programação da aplicação dos recursos do ano em curso. 

 

Quanto à destinação ao estado, até o presente momento, o Pará não se 

tornou apto a receber o recurso arrecadado com as concessões florestais. Frisa‐se, 

contudo, que o Estado manifestou interesse em que o órgão gestor dos recursos 

oriundos da concessão destinados ao Estado seja o Ideflor - bio, não ao Conselho 

Estadual de Meio Ambiente. Tal pleito encontra‐se presentemente em análise. 

Ressalta‐se ainda, que nos contratos de concessão florestal da FNST, consta 

a obrigação dos concessionários de destinar recursos para investimento em 

infraestrutura e serviços para as comunidades locais, nos termos da Lei 11.284 e do 

Contrato de Concessão Florestal, as quais foram cumpridas em 2015 por meio de 

repasses nos valores de R$ 351.158,58 e R$ 214.632,99, respectivamente pelos 
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concessionários da UMF II e da UMF III. Para conhecimento, o valor para 2016 de 

investimento social (R$/hectare/ano) do indicador A3, previsto no anexo 7 do 

contrato fica alterado para R$/ha/ano 13,67 para a UMF II e de R$/ha/ano 13,14 

para a UMF III. 

A análise deste processo de investimento dos recursos financeiros para as 

comunidades do entorno de projetos de concessão florestal permitiu verificar que se 

trata de um processo novo para todas as pessoas e instituições envolvidas: governo 

federal, estadual e municipal, empresas e comunidades. Por tratar-se de um processo 

que depende da coordenação do Serviço Florestal Brasileiro, a certificação florestal 

não consegue atuar sobre esta etapa. Por parte das empresas concessionárias, os 

valores previstos em contrato estão disponíveis em conta bancária específica, 

conforme solicitado pelo Serviço Florestal Brasileiro, aguardando somente as 

conclusões do processo de repasse dos recursos (Imaflora, 2015). 

Infelizmente esses valores ainda não foram utilizados pelas comunidades, 

pois ainda não se sabe a forma de utilizar o recurso. Não existe uma norma 

específica que diga o passo a passo do uso. Em ofício enviado pelo concessionário 

da UMF II e recebido pelo SFB no dia 03/03/15, é informado que as comunidades 

estão cobrando sobre os recursos a serem investidos nas comunidades e que o 

mesmo já efetuou o deposito dos valores, mas até o momento não se sabe qual a 

forma de se usar o recurso, pois não existe uma norma especifica que regule esse 

uso. 

Dentre as obrigações do SFB está na clausula 10ª, item III que ele deve 

dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre a concessionária, produtores 

independentes e comunidades locais, na forma descrita no contrato. 

Nesse sentido, os valores requeridos por lei estão sendo pagos pelos 

concessionários, mas o problema maior é a forma de utilizar o recurso destinado ao 

investimento em infraestrutura e serviços para as comunidades locais. As 

comunidades estão cobrando os concessionários que não tem a responsabilidade 

de resolver isso, sendo o SFB quem deve providenciar tal solução. 

O processo de concessão florestal segue quase todas as legislações 

aplicáveis, sendo realizado o pagamento de encargos previstos no processo, 

respeitando os acordos nacionais e internacionais assinados, não existindo 

evidências de exploração ilegal de madeira pelos concessionários e sendo realizado 



 

48 
 

ações para proteção a extração ilegal de madeira e invasão por terceiros. 

Para a gestão da unidade, isso implica em mais segurança para desenvolver 

as atividades previstas, respeito aos recursos naturais e as pessoas que fazem parte 

do processo, recolhimento de tributos e arrecadação para o órgão ambiental e 

sustentabilidade financeira para a gestão das atividades relacionadas ao ciclo de 

gestão da UC. 

 

Relações Comunitárias e Direitos Dos Trabalhadores 

 

A dimensão social demonstra estar sendo mal atendida no processo de 

avanço do MFS na Amazônia brasileira. O atual modelo não está sendo capaz de 

realizar a inclusão social e garantir a geração de trabalho e renda na mesma 

proporção. Para que o avanço social seja garantido, é preciso antes que estejam 

garantidas as bases para que haja ocupação efetiva das pessoas nas atividades, 

com retornos não somente econômicos, mas também para a dignidade do ser 

humano. 

O Programa de Interação Socioambiental com a Comunidade do Entorno e 

Proprietários Confrontantes de Áreas sob Concessão, o qual prevê diversas 

capacitações para as comunidades e apresentação de medidas mitigadoras para os 

impactos ambientais, sociais e econômicos gerados pela concessão florestal não 

está sendo executado conforme o planejado, gerando uma instabilidade na 

condução no processo de gestão da atividade. 

É preciso que haja um esforço para contemplar a sociedade, o ambiente e a 

economia no crescimento da atividade florestal. Desenvolver mercados e serviços 

nas florestas dependem da capacidade do múltiplo uso em envolver a multiplicidade 

da sociedade que circunda as UMF, permitindo a capitalização das oportunidades 

florestais (Zanetti, 2007).  

Fato importante é o número de empregos locais gerados pela concessão que 

vem cumprindo as metas propostas dos contratos de concessão, sendo estes nas 

atividades de manejo da UMF e na indústria em Oriximiná. Na UMF II, 86,46% dos 

empregados são da própria região e na UMF III, o índice é de 76,47%.4 

De acordo com o Relatório circunstanciado de apuração documental e in loco 

                                                           
4 Relatório Anual de Gestão dos Recursos Florestais 2015 (Ano Base 2014) das concessionárias das 
UMFs II e III. 
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acerca do processo de certificação, efetivado pelo Imaflora, do empreendimento 

madeireiro da Ebata Produtos Florestais Ltda. na Floresta Nacional de Saracá-

Taquera, Oriximiná-PA, com especial atenção ao esbulho territorial e outros impactos 

da atividade da concessionária sobre a comunidade tradicional do Acari de março de 

2016, foi identificado que existem trilhas utilizadas pela comunidade para coleta de 

produtos  florestais madeireiros e caça que ficaram dentro da área da UMF II. 

Sobre esse tema, a Lei de Gestão de Florestas Públicas e seu respectivo 

decreto é bem claro a respeito: 

 

Art. 14. Antes da realização das licitações para concessão florestal, as 
florestas públicas, em que serão alocadas as unidades de manejo, quando 
ocupadas ou utilizadas por comunidades locais, definidas no inciso X do 
art. 3o da Lei no 11.284, de 2006, serão identificadas para destinação a 
essas comunidades, nos termos do art. 6o e 17 da mesma Lei (Decreto 
6063/07). 
Art. 18. Nas Florestas Nacionais, para os fins do disposto no art. 17 da Lei 
no 11.284, de 2006, serão formalizados termos de uso, com indicação do 
respectivo prazo de vigência com as comunidades locais, residentes no 
interior e no entorno das unidades de conservação, para a extração dos 
produtos florestais de uso tradicional e de subsistência, especificando as 
restrições e a responsabilidade pelo manejo das espécies das quais 
derivam esses produtos, bem como por eventuais prejuízos ao meio 
ambiente e à União, mediante estudo técnico que caracterize os usuários 
como comunidades locais, nos termos do inciso X do art. 3º da Lei no 
11.284, de 2006 (Decreto 6063/07). 
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Figura 10: Mapa com as áreas utilizadas para caça pelos comunitários 
Fonte: Brasil, 2016 

 

Entre as obrigações previstas no contrato de concessão, no anexo 4 do edital 

de concessão nº01/2009 prevê que em se tratando de madeira da espécie itaúba 

(Mezilaurus itauba (Meisn.) Taub. Ex), até 5% do volume total extraído será 

destinado a venda para as comunidades, sendo que o preço de venda não poderá 

exceder a 50% do preço florestal da espécie estabelecido no edital. Contudo, a 

operacionalização deste procedimento nunca foi discutido entre os atores (IBAMA, 

ICMBIO, SFB, Comunidades). As comunidades não possuem cadastro no 

Documento de Origem Florestal - DOF ou no Sistema de Comercialização e 

Transporte de Produtos Florestais - SISFLORA, não possuem Cadastro Técnico 

Federal - CTF no Ibama, não possuem infraestrutura para realizar transporte e 

beneficiamento da madeira e muito menos capacidade técnica para se organizarem 

e desenvolver as atividades previstas em acordo com a legislação. 

Para Amaral (2015) é necessário incluir, no processo de concessões 

florestais, comunidades tradicionais e assentados. As comunidades da Amazônia 

são fundamentais para o desenvolvimento da economia florestal brasileira, e o 

governo precisa trabalhar nisso. A agenda do desmatamento zero só será possível 
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com o engajamento de todos os atores da sociedade (Folha, 2015). 

De acordo com o decreto 6063/07 diz que: 

 

Art. 17. O Serviço Florestal Brasileiro, no âmbito da competência prevista no 
art. 55 da Lei no 11.284, de 2006, apoiará a pesquisa e a assistência 
técnica para o desenvolvimento das atividades florestais pelas comunidades 
locais inclusive por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal – 
FNDF.  

 

Assim, sempre que existirem comunidades próximas às áreas de concessão, 

serão realizadas atividades de apoio ao manejo da floresta pelas comunidades. Para 

tanto, parte dos recursos arrecadados no processo de concessão são recolhidos ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF. Os recursos do FNDF serão 

destinados prioritariamente ao apoio ao desenvolvimento de atividades florestais 

pelas comunidades locais, principalmente para capacitação, assistência técnica e 

pesquisa (SFB, 2015). 

De acordo com a FAO (2016), quase um terço da superfície florestal do 

mundo é administrada de alguma forma por comunidades, que operam abaixo de 

seu potencial e após avaliar os últimos 40 anos de atividade florestal comunitária, a 

agência indicou em um novo estudo que esta é uma "poderosa ferramenta" para a 

gestão sustentável das florestas, para redução da pobreza e para geração de 

emprego e fixação do homem no campo. Um exemplo é no México, até 80% das 

florestas estão sob a jurisdição legal de comunidades, muitas das quais operam 

empresas locais para vender a madeira que produzem. 

A boa relação com as comunidades locais trará transparência no processo de 

tomada de decisão, empoderamento das comunidades locais e dos trabalhadores, 

segurança das comunidades, gerando um clima favorável para a gestão da UC 

(FAO, 2016). 

 

Benefícios da Floresta 

 

 De acordo com o contrato de concessão florestal, dentre as obrigações da 

concessionária está na cláusula 9ª, no item III a seguinte informação: “Buscar o uso 

múltiplo da floresta, nos limites contratualmente definidos e observadas as restrições 

aplicáveis às áreas de preservação permanente e as demais exigências da 

legislação ambiental”. 
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A empresa da UMF II informa que existem uma série de limitações para a 

realização da atividade, como a necessidade de uma grande mobilização de mão de 

obra, baixa rentabilidade por unidade de área, necessidade de compreensão da 

dinâmica ecológica das espécies, dificuldade de encontrar mercado consumidor, 

legislação de acesso ao patrimônio genético e repartição de benefícios que ainda 

gera dúvidas. 

Outra forma de diluir os impactos da exploração sobre a biodiversidade da 

floresta é explorar vários produtos e serviços da mesma, diminuindo a pressão sobre 

poucas espécies, uma prática chamada de exploração de uso múltiplo da floresta 

(IFT, Nº1). 

Além de ajudar a manter a cobertura florestal e prestação de serviços, tais 

como armazenamento de água, nível relativamente elevado de diversidade biológica 

e regulação do clima, as concessões florestais podem desempenhar um papel 

importante na estruturação e gestão das unidades de conservação, onde o processo 

de concessão tem lugar, através do reforço da presença governamental nessas 

áreas e legalização dos direitos de propriedade na região. Melhor floresta, mais 

equitativa e transparente sistemas de concessão de florestas públicas pode 

contribuir para a criação e fortalecimento de floresta com economias capazes de 

gerar benefícios a nível local e regional, ou seja, uma economia inclusiva, economia 

de base florestal sustentável (FAO & ITTO, 2014). 

Quanto ao uso dos resíduos pelas concessionárias, infelizmente, por uma 

falha no processo Concessionária – IBAMA de solicitação de aproveitamento do 

resíduo, até o momento não foram utilizados. 

O uso otimizado da floresta e seus serviços trará uma série de benefícios 

para a gestão da UC, assegurando a viabilidade econômica, ambiental e social, 

através do uso múltiplo da floresta, exploração dos serviços de turismo e agregação 

de valor dos produtos. Com isso, haverá geração de emprego local, valorização da 

cultura e conservação do meio ambiente, pois ele é parte fundamental do processo 

produtivo da concessão florestal. 

 

Impacto Ambiental 

 

No último relatório do FSC (2016) verificou-se que há um risco de que as 
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APPs tenham sua integridade física afetada principalmente em áreas com terrenos 

declivosos e igarapés intermitentes. Isso se deve ao fato de que não há uma 

padronização no mapa de microzoneamento, ocasionando em planejamento e 

mapeamento das áreas sem orientação apropriada sobre a existência de declives 

acentuados considerados APPs e locais ambientalmente sensíveis.  

No planejamento de longo prazo que determinam o zoneamento da UMF, e 

mesmo nos microzoneamentos das áreas de exploração, devem ser estabelecidas, 

determinadas e separadas áreas para preservação. Todos os corpos e cursos 

d’água requerem medidas de proteção durante as operações de colheita florestal, o 

tipo de proteção vai ser determinada através da análise da situação local, tamanho e 

estabilidade do curso e volume de água que comporta (Zanetti, 2007).  

Quanto ao processo de proteção contra fogo, o qual não é realizado pelas 

concessionárias, a floresta virgem na Amazônia possui um dossel quase fechado 

que protege o solo e o sub-bosque contra a incidência solar. Mantendo-se sempre 

verde e úmida, raramente ocorre fogo nessa floresta, embora, em casos de secas 

muito severas, como ocorre durante os anos de El Niño, ela possa perder a 

capacidade de se manter imune ao fogo. Por outro lado, as áreas de mata 

explorada, capoeira, estradas de acesso, roça e pastagem são suscetíveis ao fogo. 

Nessas áreas, o fogo pode surgir de diversas formas, incluindo a queda de um raio, 

queimadas para o estabelecimento de pasto ou roça, acidentalmente ou ainda de 

forma criminosa (Amaral et al. 1998). 

A gestão de resíduos na área da UMF deve ser controlada e deve ter a 

destinação correta para não contaminar o solo e corpos hídricos. O uso de 

substâncias tóxicas deve ser minimizado e sempre que possível material 

biodegradável deve ser empregado. Todo o material tóxico utilizado, seja ele líquido 

ou sólido deve ser recolhido em recipientes apropriados e selados, retirados das 

áreas, enterrados apropriadamente ou retornado ao fornecedor.   

Os efeitos do manejo sobre a composição florística é uma questão que deve 

ser criteriosamente analisada, pois está relacionada com a intensidade da 

exploração do estoque de cada espécie, com o tamanho das clareiras abertas e com 

o sistema silvicultural adotado. As principais implicações são: possíveis mudanças 

na composição florística, extinção de espécies e perda de variabilidade genética das 

populações. O desenvolvimento de modelos de exploração e de sistemas 
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silviculturais que levam em considerações as peculiaridades dos processos 

biológicos que ocorrem nos ecossistemas naturais, logicamente, serão menos 

impactantes à composição florística e ao ambiente (Yared e Souza, 2001). 

Os modelos atuais de bom uso das florestas reconhecem a necessidade de 

pousio da área após a exploração, permitindo a regeneração nas clareiras formadas 

por meio da sucessão secundária. Outro aspecto é a importância de explorar poucas 

árvores de valor econômico por unidade de área, mantendo de forma geral a 

fitossociologia e a biodiversidade local, bem como as condições pré-existentes no 

ecossistema, respeitando a autoecologia e número de indivíduos das populações 

remanescentes, conservando as florestas para o futuro (IFT, 2010 informativo 

técnico nº 1). 

Dickinson (1996) considera o manejo de florestas naturais, ideal, quando 

extrai um volume pequeno e seletivo de madeira, promovendo a regeneração natural 

de espécies selecionadas e possibilitando a recuperação do ecossistema, de forma 

que o processo possa se repetir numa base sustentável. De acordo com Whitmore 

(1990) e Sayer e Wegge (1991) o manejo florestal realizado desta forma, que 

provoca este tipo de perturbação antropogênica, imita os processos naturais que 

propriamente criam e conservam a biodiversidade nas florestas tropicais 

As concessionárias devem promover a multiplicação de espécies raras5, em 

risco e vulneráveis na UC, contribuindo para o enriquecimento da flora, proteção e 

diversificação das espécies a serem exploradas.  

Todas essas ações são importantes para a conservação dos atributos 

ambientais da UC, gerando meios para o desenvolvimento das atividades 

produtivas, através do uso equilibrado dos recursos naturais.  

 

Plano de Manejo Florestal 

 

Segundo esse princípio, cabe ao manejador estabelecer objetivos de longo 

prazo de manejo florestal e os meios para atingi-los claramente definidos, o 

cumprimento integral desse instrumento garante que uso do recurso atenda aos 

parâmetros do uso sustentável. Contudo, os Planos de Manejo Florestal até o 

momento ainda não sofreram nenhuma atualização  
                                                           
5 Espécies raras: espécies com densidade inferior a 3 árvores em cada UT de 100 ha (IN SEMAS 
Nº 05 de 10/09/2015. 
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Entretanto, ao analisar o papel do manejo florestal como fator que gera 

mecanismos para a gestão integrada da UC, destacou-se a ausência da execução 

efetiva de programas de educação ambiental com as comunidades no entorno da 

UMF. Sabe-se que as comunidades que utilizam dos recursos florestais para 

subsistência são os principais atores que contribuem para sua conservação em 

virtude dessa dependência que existe com a floresta. 

Entende-se que a educação ambiental nada mais é do que um processo de 

formação e informação, orientado para o desenvolvimento da consciência crítica 

sobre as questões ambientais e de atividades que levem a participação das 

comunidades na preservação do equilíbrio ambiental (Conama, 1996). 

Portanto, ter a concessionária como agente difusor das boas práticas de 

educação ambiental, contribui para equilibrar as deficiências do órgão gestor quanto 

a falta de recursos humanos para se fazer mais presente as áreas da Flona, 

trazendo como alternativa a parceria com as próprias comunidades com intuito de 

auxiliar na gestão da unidade.  

 

Monitoramento de Avaliação 

 

Para este princípio é importante destacar que é realizado monitoramento 

remoto de toda a área da UMF II e seu entorno, através de imagens de satélites de 

toda a área, através de um convênio feito com uma OSCIP. 

 Esse monitoramento consiste na avaliação das condições da floresta, do 

rendimento dos produtos florestais, da cadeia de custodia, das atividades de manejo 

e seus impactos ambientais e sociais. Essas informações permitem que o gestor da 

UC esteja em consonância com essas atividades e tenha subsídios para aperfeiçoar 

o planejamento e a gestão da unidade. 

De acordo com estudos de monitoramento realizados em áreas de concessão 

florestal na Flona do Jamari (Souza Jr. et al., 2013), mostrou que é possível 

monitorar remotamente a exploração florestal nas áreas de floresta pública sob 

concessão florestal na Amazônia. Porém, o monitoramento por imagem de satélite 

não substitui o monitoramento da exploração florestal realizado no campo. Os dois 

são complementares. O monitoramento remoto tem a vantagem de permitir localizar 

de forma rápida e precisa áreas críticas, como as de exploração ilegal e de 
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exploração com manejo de baixa qualidade. 

 

Manutenção de Florestas de Alto Valor de Conservação 

 

Atividades de manejo de florestas de alto valor de conservação devem manter 

ou incrementar os atributos que definem estas florestas. Decisões relacionadas à 

florestas de alto valor de conservação devem sempre ser consideradas no contexto 

de uma abordagem de prevenção. 

Assim, as Florestas Nacionais são áreas com alto valor de conservação que 

devem ser utilizadas para a produção sustentável, respeitando os limites de 

sobrevivência das espécies e por isso devem ser utilizadas de forma racional. 

O Escudo das Guianas é uma das maiores florestas tropicais conservadas do 

mundo. Estima-se que ali estejam armazenadas quase 10 bilhões de toneladas de 

carbono, cumprindo papel importantíssimo na regulação do clima do planeta. As 

áreas de estudo possuem o maior estoque florestal do Pará (Calha Norte), área 

formada por unidades de conservação dos estados do Pará, Amazonas, Roraima e 

Amapá, e da Guiana, Suriname e Guiana Francesa, formando um corredor ecológico 

apontado como o maior do planeta (WWF, 2016). 

O Escudo das Guianas contém mais de 25% das florestas tropicais úmidas 

restantes do mundo, sendo que cerca de 80 a 90% de suas florestas ainda estão 

intactas. Essa região também abriga as últimas grandes reservas de água doce não 

contaminadas nos trópicos úmidos, com aproximadamente 20% de toda a água do 

planeta. Por essas e outras características, é considerada por especialistas uma 

prioridade global para a conservação da sociobiodiversidade e para a promoção do 

desenvolvimento sustentável (Pará, 2006). 

Com a incorporação desse princípio pelas concessionarias o órgão gestor 

ganha um aliado que irá atuar de forma consciente no território, contribuindo para a 

conservação de toda a área.  

 

Programas de manejo da UC 

 

Os programas de manejo e desenvolvimento da Floresta Nacional de Saracá-

Taquera consideram fundamentalmente os objetivos previstos para a Unidade de 

Conservação, que são: 
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a) promover o manejo dos recursos naturais com ênfase na produção de 

madeira e outros produtos vegetais; 

b) garantir a proteção dos recursos hídricos, das belezas cênicas, dos sítios 

históricos e arqueológicos e da biodiversidade; 

c) fomentar o desenvolvimento da pesquisa científica básica e aplicada, da 

educação ambiental e das atividades de recreação, lazer e ecoturismo. 

 

Os programas propostos compreendem um conjunto de atividades que 

seguem cronogramas variáveis (alguns interdependentes) de acordo com as 

diferentes necessidades de conhecimento e controle ambiental que vierem a se 

apresentar no decurso da existência da Floresta Nacional. Por definição, parte 

desses programas pode ser estendida indefinidamente. Seus objetivos não ficam 

limitados ao controle ou minimização dos impactos das atividades antrópicas, pois 

se destinam, por exemplo, ao desenvolvimento de projetos de pesquisa e educação, 

mais condizentes com a forma de uma compensação pelos impactos inerentes a 

cada atividade. Contudo, alguns dos programas aqui previstos destinam-se também 

à realização de atividades de manejo ambiental, visando à recuperação de áreas 

afetadas pela mineração (PM, 2001). 

 

Figura 11: Programas de manejo da Flona Saracá Taquera  
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Fonte: Plano de Manejo, 2001 

 

A implantação dos projetos indicados é de responsabilidade geral do 

administrador da Floresta Nacional de Saracá-Taquera, no caso o ICMBio. No 

entanto, o mesmo poderá delegar a preparação e até a implantação de diversos 

projetos a terceiros que tenham interesse direto ou indireto na sua execução. A 

implantação da maioria dos projetos de manejo deve ser efetuada em parcerias com 

representantes de outras instituições e entidades que possam atuar como 

executores ou no apoio direto aos projetos, incluindo a comunidade local, 

instituições de pesquisa, universidades, entidades e instituições privadas. 

O resultado apresentado mostra o potencial para se estabelecer uma parceria 

efetiva entre o ICMBio, as concessionárias e as comunidades locais, em prol de uma 

gestão que tenha capilaridade, visto que tanto os órgãos ambientais, quanto as 

concessionárias não conseguem atender todas as suas demandas. Outro ponto é a 

incrível chance de se estabelecer um canal direto com as comunidades locais, pois 

as concessionárias estão mais próximas das comunidades, identificando as reais 

necessidades deles.  

Assim, é importante que no momento em que se estiver discutindo as 

unidades de conservação que poderão ser ofertadas para concessões florestais, é 

necessário ficar atendo para ver se o Plano de Manejo da UC está atualizado, 

promover maior integração pelo concessionário no momento em que for elaborar o 

Plano de Manejo Florestal Sustentável da área para que haja uma interação entre os 

programas de manejo da UC com os objetivos das concessões florestais. Desta 

forma, haverá uma eficiência no planejamento e uso dos recursos em prol de um 

objetivo comum, que é a gestão da UC. 
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7 CONCLUSÕES 

 
 

Os resultados encontrados neste trabalho mostram que ainda é necessário 

muito esforço para se encontrar um arranjo institucional equilibrado para 

desenvolver a concessão florestal na Flona Saracá Taquera. 

São diversos atores envolvidos no processo, com vários interesses, nunca 

conseguindo atender a todos, gerando conflito em todos os processos estudados. 

Existe conflito entre as comunidades, entre os órgãos públicos e instituições 

certificadoras. 

Quem mais sofre com as condições adversas no processo de planejamento e 

execução das concessões florestais são as comunidades locais que são diretamente 

afetadas. Por isso, muita atenção aos responsáveis pelo planejamento ao oferecer 

novas áreas para concessão, nunca deixar de ir a campo para conferir a existência 

de populações tradicionais na área pretendida, recorra ao ICMBio que é o 

responsável pela UC, realize novos estudos socioeconômicos, elabore mapas com 

dados coletados em campo, ou seja, se embase de dados confiáveis e atualizados 

para não ocorrer erros e sobreposição de usos de áreas. 

O Serviço Florestal Brasileiro não pode apenas deixar as áreas sob total 

responsabilidade dos concessionários e ir na área apenas quando for fazer alguma 

cobrança, fiscalização, vistoria ou auditoria, quero dizer, deve haver uma parceria 

constante entre o SFB e os concessionários. O SFB deve participar de todas as 

reuniões solicitadas pela comunidade, ser mais ativo na região, desenvolver normas 

e/ou regulamentos claros para definir o uso dos recursos para o desenvolvimento 

das comunidades locais (Indicador A3). 

O ICMBio juntamente com as concessionárias tem uma oportunidade enorme 

para desenvolver em conjunto vários projetos que estão previstos nos programas de 

manejo da UC, através de uma parceria que só trará ganhos para ambas as partes, 

pois são atividades que tanto para o gestor da UC, quanto para o gestor da 

concessão, trará benefícios e melhorias nos processos de gestão nos aspectos 

social, ambiental, econômico, político e institucional.   

O IBAMA, SFB, ICMBio e/ou até mesmo a SEMAS, juntamente com a 
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comunidade local devem solucionar a situação da destinação da itaúba aos 

comunitários, através da elaboração de normas e/ou regulamentos claros para 

poderem fazer o uso correto do recurso madeireiro.  

As concessionárias devem ser mais participativas quanto a questão social, 

devendo ter profissionais capacitados para tratar do tema. No quesito ambiental 

sempre buscar o uso múltiplo da floresta, através do aumento do número de 

espécies exploradas (diversificação de espécies), explorar efetivamente os produtos 

florestais não madeireiro, buscar explorar os serviços da floresta sempre e ir atrás de 

parcerias para o desenvolvimento de suas atividades. 

 O que falta para as concessionárias é o fazer diferente, ser pioneiro, 

inovador, sair da mesmice, arriscar novos modelos. Buscar melhorar os processos, 

mesmo sabendo de toda a burocracia existente e as dificuldades para se explorar 

uma floresta pública no Brasil.  

Até hoje, nenhuma das concessões florestais existentes no Brasil exploraram 

os serviços de turismo e hospedagem, por quê? Ou seja, isso é uma oportunidade 

que ainda ninguém tentou e as concessionárias da FNST poderiam explorar ao 

longo do tempo. 

É de suma importância criar mecanismos efetivos para desenvolver a 

exploração dos serviços que a floresta oferece, não ficando apenas focado na 

madeira. A diversificação da produção de bens e serviços irá gerar a 

sustentabilidade da atividade. Um exemplo seria o uso da floresta para se trabalhar 

o segmento de turismo, através de atividades de educação ambiental, turismo 

ecológico, interpretação ambiental, intercâmbio cultural, esportes de aventura na 

natureza, lazer e recreação.  

Assim, as implicações que as concessões florestais na Flona Saracá Taquera 

trazem para a gestão da unidade de conservação são várias, desde conflitos na 

parte social, os recursos financeiros que são gerados para o ICMBio e não são 

usados na própria UC, a oportunidade para o desenvolvimento dos programas de 

manejo em parceria com as concessionárias, visto que vários projetos são de 

comum interesse. 

O mais importante é estabelecer parceria entre SFB, ICMBio e comunidades 

locais para elaborar uma agenda positiva para desenvolver as diversas atividades 

previstas que englobam a concessão florestal e os programas de manejo da UC. 
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Com isso, só a transparência no processo, estabelecimento de parcerias 

entre os atores e uma rápida resposta aos problemas trará confiança junto aos 

atores para o desenvolvimento das concessões florestais na região e 

consequentemente, realizar um bom processo de gestão da unidade de 

conservação. 
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8 RECOMENDAÇÕES 

 
 
Recomenda-se que as concessões florestais em unidades de conservação 

federais sejam todas de responsabilidade do ICMBio, ficando em um único órgão a 

decisão de se haver a concessão na referida unidade. Quem conhece melhor uma 

unidade de conservação do que o próprio órgão gestor. Ele já possui o 

conhecimento dos recursos naturais, físicos, das comunidades existentes, dos 

problemas, da economia local, dos acessos e todas as informações necessárias da 

área.  

Parte do valor que o ICMBio tem direito das concessões (40%), deve ser 

utilizado diretamente na UC onde é realizada a concessão florestal, visto que é a 

área diretamente afetada. Esses valores poderiam ser utilizados para capacitação 

das comunidades locais nas áreas de turismo, organização social, manejo florestal, 

infraestrutura básica e etc. Além do desenvolvimento de projetos dos programas de 

manejo da UC, através da contratação de associações, cooperativas, oscips, pessoa 

física ou jurídica para o planejamento e execução dos projetos. 

Estabelecer parceria efetiva entre o ICMBio, SFB, concessionárias e 

comunidades locais para o desenvolvimento das atividades de gestão da concessão 

florestal e gestão da UC, tendo como base um enfoque sistêmico do processo e 

realizando uma gestão para resultados.  

O SFB vire uma empresa pública para fomentar todos os produtos florestais 

madeireiros e não madeireiros, os serviços que a floresta oferece (turismo e outras 

ações ou benefícios decorrentes do manejo e conservação da floresta, não 

caracterizados como produtos florestais). Só assim, o uso múltiplo da floresta sairá 

do papel e trará benefícios para as comunidades locais, gerando benefícios 

econômicos, ambientais e sociais. O SFB terá a missão de fomentar o maior 

patrimônio brasileiro, através da obtenção de tecnologia e inovação, procurar 

subsídios para o desenvolvimento da atividade, elaborar estudos técnicos e 

científicos de novos produtos, estabelecer parcerias entre os mais diversos atores e 

se posicionar no mercado como a mais importante empresa do Brasil. 

O SFB, IBAMA e ICMBio estabeleçam normas para o desenvolvimento efetivo 
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das comunidades diretamente afetadas pela concessão florestal, estipulando regras 

e condições reais para usufruir dos recursos gerados pelas concessões, gerando 

qualidade de vida para as populações locais, acesso a políticas públicas, educação 

ambiental, geração de emprego e renda, valorização da cultura local. 

Um fato importante que é preocupante é quando a concessão florestal é 

realizada em unidade de conservação, sendo que para ocorrer a concessão nesse 

caso, o Plano de Manejo da UC é o suficiente para dar continuidade no processo, 

mas é fundamental frisar que esse Plano de Manejo deve passar por renovação a 

cada ciclo de gestão, ou seja, deve-se ter atenção para que ele esteja atualizado, 

pois este é um documento técnico onde se estabelece o seu zoneamento, as 

normas para realizar o ordenamento da área e o manejo dos recursos naturais, 

inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade.  

É necessário que se crie um mecanismo integrado de avaliação das 

concessões florestais em florestas nacionais, do ponto de vista da gestão da 

unidade, pois no final das contas é a gestão da UC que é a grande responsável pela 

área, devendo ser respeitado o planejamento, as condições, as características da 

área, as populações locais e a dinâmica da unidade de conservação. 
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ANEXO 1 - Princípios, Critérios e Indicadores selecionados para 

auxiliar na avaliação das concessões florestais 
 

 

PRINCÍPIO CRITÉRIO INDICADOR 

1°- OBEDIÊNCIA ÀS LEIS E 

AOS PRINCÍPIOS DO FSC: 

O manejo florestal deve 

respeitar todas as leis 

aplicáveis no país onde 

opera os tratados 

internacionais e os acordos 

assinados por este país, e 

obedecer a todos os 

Princípios e Critérios do FSC. 

C.1- O manejo florestal deve 

respeitar todas as leis nacionais 

e locais, bem como as 

exigências administrativas; 

 

 

 

 

 

 

I1: Existência de conhecimento 
e cumprimento por parte dos 
tomadores de decisão da UMF, 
das leis pertinentes a atividade 
desenvolvidas, resguardando-
se as peculiaridades e a escala 
do empreendimento; 
I3: Os responsáveis pela UMF 
disponibilizam para consulta 
dos funcionários e demais 
interessados informações sobre 
os instrumentos legais 
regulatórios relativos à 
atividade; 
I4: A UMF é registrada nos 
órgãos ambientais 
competentes, com toda 
documentação exigida 
aprovada e disponível para o 
certificador, como plano de 
manejo, POA e comprovante de 
licenciamento ambiental; 
I5: O responsável pela 
execução do plano de manejo é 
um profissional legalmente 
habilitado, com contrato e 
dedicação de tempo apropriado 
a escala do empreendimento; 
I6: O manejo florestal tem 
assegurado o compromisso de 
manutenção da cobertura 
florestal, conforme a legislação 
vigente; 
I7: Dentro da UMF, as APP não 
são colhidas nem tem sua 
integridade física afetada, de 
acordo com a legislação; 

C.2- Todos os encargos 

aplicáveis e legalmente 

requeridos como royalties, taxas, 

honorários e outros custos 

devem ser pagos; 

 

I1: Existência de comprovação 

de pagamentos, isenção, 

redução ou acordos relativos 

aos encargos exigidos; 

I2: O empreendimento florestal, 

enquanto pessoa jurídica, tem 

registros de funcionamento e 

contabilidade profissional de 

acordo com as exigências 

legais; 
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PRINCÍPIO CRITÉRIO INDICADOR 

  

C.3- Nos países signatários, 

devem respeitar todas as 

clausulas e todos os acordos 

internacionais como o CITIES, 

OIT, ITTA e a CDB; 

 

 

 

I1: Na UMF a convenção do 

clima deve ser respeitada; 

I2: Na UMF a convenção do 

CITES deve ser respeitada; 

I3: Na UMF a convenção da 

OIT deve ser respeitada; 

I4: Na UMF a convenção da 

ITTA deve ser respeitada. 

I5: Na UMF a convenção da 

diversidade biológica deve ser 

respeitada; 

 

 

C.5- As áreas de manejo 

florestal devem ser protegidas 

de extração ilegal, 

assentamentos e outras 

atividades não autorizadas; 

 

 

I1: Existência de ações efetivas 

para prevenir e/ou controlar a 

invasão de terceiros capazes 

de afetar o manejo e incêndios; 

I2: Notificação as autoridades 

competentes acerca da infração 

cometida; 

I3: Previsão de medidas de 

proteção contra caça e pesca 

predatória, extrativismo 

predatório, fogo e ocupação 

ilegal; 

 

C.7- Não devem existir 

evidências (jornais, instituições 

de pesquisa, orgãos ambientais 

e organizações comunitarias, TV 

e outros) contra o responsável 

pela UMF de extração ilegal de 

madeira em TI, UC, terras 

devolutas; 

 

 

- Pesquisa na internet, revistas 

e jornais; 

 

C.8- O responsável pela unidade 

de manejo florestal tem 

comprovantes de cumprimento 

da legislação trabalhista 

 

I1: Existência de contratos de 

trabalho legais a todos os 

trabalhadores com encargos e 

direitos garantidos e 

comprovados; 

I2: No caso de UMF são 

observados os acordos, os 

ajustes e os contratos 

relacionados com as relações 

de trabalho, conforme o caso. 

 

4° - RELAÇÕES 

COMUNITÁRIAS E DIREITOS 

DOS TRABALHADORES: 

As atividades de manejo 

florestal devem manter ou 

ampliar, a longo prazo, o bem 

estar econômico e social dos 

trabalhadores florestais e das 

C.1- Dar as comunidades locais 

as áreas de manejo florestal 

oportunidades de emprego, 

treinamentos e outros serviços; 

 

 

 

 

I1: Há histórico do processo de 

contratação da mão-de-obra e 

da porcentagem de 

trabalhadores de origem local; 

I2: Evidência de não 

discriminação por raça, religião, 

sexo e posição política na 

contratação de mão-de-obra; 
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PRINCÍPIO CRITÉRIO INDICADOR 

comunidades locais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I3: Existência de programa 

efetivo de capacitação dos 

trabalhadores e comunitários 

locais envolvidos na unidade de 

manejo (PCMSO, PPRA); 

I4: Existência de iniciativas para 

fomentar a participação das 

comunidades locais em 

atividades ligadas à unidade de 

manejo; 

I5: A UMF está disponível como 

área de estudo e de programas 

de educação ambiental ou 

profissionalizante, respeitando 

as peculiaridades do 

empreendimento; 

I6: As práticas tradicionais de 

colheita de produtos florestais 

não madeireiros pelas 

comunidades locais são 

permitidas na UMF descritas no 

plano de manejo. 

C.2- O manejo florestal deve 

alcançar ou exceder todas as 

leis aplicáveis e/ou 

regulamentações relacionadas à 

saúde e segurança dos 

trabalhadores e familiares; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I1: As condições de trabalho 

são saudáveis, higiênicas e 

seguras na unidade de manejo 

florestal para todos os 

trabalhadores, observadas as 

peculiaridades regionais, 

incluindo: 

(a) qualidade da alimentação e 

da água; 

(b) condições de vivência nos 

acampamentos; 

(c) existência de programa de 

saúde ocupacional - PCMSO; 

(d) condições ergonômicas das 

atividades; 

(e) existência de programa de 

prevenção de risco ambiental – 

PPRA; 

(f) monitoramento das 

condições ambientais do 

trabalho; 

I3: Resíduos não-florestais, 

derivados das atividades de 

manejo florestal são 

manipulados, dispostos 

adequadamente, reciclados e 

reutilizados, sempre que 

possível; 

I4: Os trabalhadores utilizam 

equipamentos de proteção 

individual (EPI), sem ônus, 

adequados às operações na 
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PRINCÍPIO CRITÉRIO INDICADOR 

atividade realizada. Há normas 

que proíbem o trabalho sem 

EPI; 

I5: Existência de CIPA de 

acordo com NR5; 

I6: Existência de programas 

educativos relativos à 

prevenção de acidentes, uso de 

equipamentos e procedimentos 

de higiene e segurança no 

ambiente de trabalho; 

I15: O transporte dos 

trabalhadores deve ser feito em 

veículos apropriados e em 

condições adequadas que 

garantam a qualidade e a 

segurança, de acordo com a 

legislação vigente ou acordos 

específicos entre as partes; 

 

C.3- Garantia dos trabalhadores 

de poderem se organizar e 

voluntariamente negociarem 

com seus empregados, 

conforme convenção 87 e 98 da 

OIT; 

 

 

 

 

 

 

 

 

I1: Evidência de liberdade de 

associação e filiação dos 

trabalhadores a sindicatos; 

I2: Ações de incentivo à 

participação de instituições 

especializadas em processos 

organizacionais no treinamento 

e educação dos trabalhadores 

I3: Existência de acordos e 

negociações documentados 

realizados com sindicatos ou 

representação formal 

legalmente reconhecido pelos 

trabalhadores; 

I4: São respeitadas as 

diretrizes do FSC de acordo 

com a convenção da OIT; 

C.4- Atividades de manejo 

florestal devem incorporar as 

avaliações de impacto social; 

devem ser mantidos processos 

de consulta com pessoas e 

grupos afetados; 

 

 

 

 

 

 

 

 

I1: Evidência de que os 

resultados de avaliação de 

impacto social estão 

contemplados no plano de 

manejo; 

I2: Existência de programas de 

divulgação e canais de diálogo, 

por parte do responsável pela 

unidade de manejo florestal, 

que permitam a comunicação e 

o efetivo da comunidade em 

questões que a afetam 

diretamente; 

I3: Existência de programas em 
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PRINCÍPIO CRITÉRIO INDICADOR 

parceria com o poder público e 

entidades representativas da 

comunidade local além do 

envolvimento em projetos de 

interesse social com 

instituições de pesquisa e 

universidades; 

C.5- Adotar mecanismos 

apropriados para resolução de 

conflitos e providenciar 

compensação justa em caso de 

perdas ou danos que afetem os 

direitos legais e tradicionais, a 

propriedade, os recursos ou a 

subsistência da população local; 

I1: Existe um registro para 

anotar impactos negativos 

concretos que merecem 

compensações; 

I2: Existência de norma escrita 

que define procedimentos para 

prover compensações no caso 

de impactos negativos; 

5° -BENEFÍCIOS DA 

FLORESTA:  

Uso eficiente e otimizado dos 

múltiplos produtos e 

serviços da floresta para 

assegurar a viabilidade 

econômica e uma grande 

quantidade de benefícios 

ambientais e sociais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C.1- Viabilidade econômica, 

levando em conta a questão 

ambiental, social e operacional 

da produção; 

 

 

 

 

I1: Existência de plano para 

minimizar a dependência de 

agentes doadores; 

I2: A UMF mantém planos de 

investimentos financeiros e 

custeio que contemplam as 

atividades previstas no plano 

de manejo atualizados e 

disponíveis para o certificador; 

C.2- Otimização de uso e o 

processamento local da 

diversidade de produtos da 

floresta; 

 

 

 

 

 

 

 

I1: Na UMF é oferecido apoio 

às iniciativas da comunidade do 

entorno ou do interior da 

unidade para colheita e 

beneficiamento de produtos e 

diminuição à geração de 

resíduos da unidade; 

I2: Existência de levantamento 

dos potenciais produtos 

madeireiros e não-madeireiros 

da unidade de manejo florestal; 

I3: Existe um plano com 

práticas que otimizem o uso 

dos recursos florestais; 

C.3- O manejo florestal deve 

minimizar o desperdício nas 

operações e processamentos 

florestais e evitar danos a 

floresta; 

 

 

 

 

 

 

 

 

I1: Há pouca evidência de tocos 

altos, despontamentos com 

sobras excessivas, rachaduras 

ou danos nas toras causados 

por derrubada inapropriada ou 

toras derrubadas deixadas para 

trás na floresta; 

 

I2: Equipamentos que são 

tecnicamente convenientes e 

economicamente viáveis são 

usados; 

 

I3: Existe um plano para a 
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PRINCÍPIO CRITÉRIO INDICADOR 

redução na geração de 

resíduos; 

I4: São usadas práticas 

convenientes de disposição de 

resíduos da colheita e 

processamento do 

processamento da madeira; 

C.4- O manejo florestal deve se 

esforçar para fortalecer e 

diversificar a economia local, 

evitando a dependência de um 

único produto florestal; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I1: O responsável pela unidade 

de manejo florestal promove e 

valoriza o uso de espécies 

menos conhecidas 

comercialmente; 

I2: No caso de manejo de 

produtos florestais não 

madeireiros, para fins de 

certificação, existem inventários 

com estimativa de estoque, 

valor, forma de colheita, 

mercado e impactos 

ambientais, considerando a 

ecologia das espécies com 

potencial de manejo; 

I3: Produção e comercialização 

de produtos florestais 

madeireiros ou não-

madeireiros, de espécies 

variadas, bem como serviços 

ambientais; 

I4: Existência de fomento a 

iniciativas locais de 

aproveitamento e ou 

processamento e/ou 

comercialização dos produtos 

florestais; 

I5: Uso preferencial de bens e 

serviços de fornecedores 

locais; 

 

C.5- O manejo floresta deve 

reconhecer, manter e, onde for 

apropriado, ampliar o valor de 

recursos e serviços florestais, 

como bacias hidrográficas e 

recursos Pesqueiros; 

 

I1: Existência de um plano para 

ampliar o valor de recursos e 

serviços da floresta; 

C.6- A taxa de exploração de 

recursos florestais não excederá 

aos níveis que possam ser 

permanentemente sustentados; 

I1: Existência de inventários 

com dados da produtividade 

florestal que justificam os ciclos 

de colheitas e a intensidade de 

extração; 

I2: No caso do manejo florestal 

comunitário, a intensidade e a 

freqüência de colheita podem 

ser determinadas com base na 
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PRINCÍPIO CRITÉRIO INDICADOR 

literatura científica e 

experiências comprovadas em 

campo, não necessitando de 

dados contínuos na unidade de 

manejo; 

I3: O volume comercial por 

hectare a ser extraído é 

baseado na estrutura 

populacional das várias 

espécies. 

 

6° - IMPACTO AMBIENTAL: 

O manejo florestal deve 

conservar a diversidade 

ecológica e seus valores 

associados, os recursos 

hídricos, os solos, os 

ecossistemas e paisagens 

frágeis e singulares. Dessa 

forma estará mantendo as 

funções ecológicas e a 

integridade das florestas. 

 

C.1- A avaliação de impacto 

ambiental deve ser realizada de 

acordo com a escala, a 

intensidade do manejo e o 

caráter único dos recursos 

afetados, devendo ser avaliado 

antes do inicio das operações; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I1: Existe a identificação dos 

impactos ambientais das 

atividades florestais 

madeireiras e não madeireiras 

e definição de medidas 

mitigadoras; 

 

I2: Identificação, mapeamento 

(com mapas ou croquis, de 

acordo com a escala do 

empreendimento) e proteção de 

sítios ecológicos, históricos, 

arqueológicos, espeleológicos 

de valor relevante são previstas 

nos planos de manejo e 

operacionais; 

C.2- Devem existir medidas para 

proteger as sp. Raras, 

ameaçadas e em perigo de 

extinção, o mesmo para seus 

habitats. Zonas de proteção e 

conservação. Atividades de caça 

e captura devem ser 

controladas; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I1: Durante o inventário de 100 

% as espécies arbóreas raras, 

ameaçadas e endêmicas são 

identificadas e medidas são 

tomadas para a proteção das 

mesmas incluindo a proibição 

do corte; 

I2: Identificação, como parte 

das atividades pré-colheita de 

sítios e áreas de reprodução de 

animais raros e ou ameaçados 

de extinção, bem como adoção 

de medidas para a sua 

proteção; 

I3: Árvores mortas em pé são 

deixadas na floresta, em função 

de seu valor para a fauna e 

flora locais, sempre que não 

estiverem no caminho de 

arraste ou embaixo da área de 

queda de outras árvores 

produtivas daquele corte, ou 

não oferecerem risco para os 

trabalhadores; 

I4: A disposição das áreas sob 

manejo deve evitar a 

fragmentação dos 
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PRINCÍPIO CRITÉRIO INDICADOR 

 

 

ecossistemas, favorecendo o 

fluxo da fauna; 

I5: Existência de convênios 

para realização de estudos 

científicos por instituição de 

pesquisa e publicação dos 

resultados, especialmente 

aqueles destinados à 

caracterização da ecologia de 

espécies raras, endêmicas e 

ameaçadas de extinção; 

I6: Evidência de conhecimento 

por parte dos trabalhadores e 

comunidades do entorno sobre 

as espécies e ou áreas 

especiais definidas neste 

critério; 

C.3- As funções ecológicas vitais 

e os valores devem ser mantidos 

intactos, aumentando ou 

restaurando, incluindo:  

 Regeneração e a 
sucessão natural das 
florestas; 

 Diversidade genética, a 
diversidade das 
espécies e do 
ecossistema; 

 Ciclos naturais que 
afetam a produtividade 
do ecossistema florestal;  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I1: Manutenção das árvores 

matrizes, na unidade de manejo 

florestal, considerando a 

densidade e a distribuição 

espacial, para garantir a 

reprodução da espécie;  

 

I2: Espécies que apresentam, 

dentro da unidade de manejo, 

uma estrutura populacional que 

não favorece a sua 

regeneração são poupadas da 

colheita ou integram programas 

de enriquecimento e 

tratamentos silviculturais que 

garantem a manutenção da sua 

população natural; 

 I3: Implementação de técnicas 

de condução da regeneração 

natural, quando necessário, 

visando diminuir a necessidade 

de plantios; 

 

 I4: Existência de programas 

que visam a recuperação de 

áreas degradadas; 
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C.4- As amostra representativas 

dos ecossistemas existentes 

dentro da paisagem natural 

devem ser protegidas em seu 

estado natural e plotadas em 

mapas apropriada à escala e 

intensidade das atividades; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I1: Identificação das áreas de 

preservação permanente (em 

mapa ou croqui) e sua 

incorporação nos planos 

operacionais anuais da unidade 

de manejo florestal; 

I2: Evidência de preservação 

de, no mínimo, 5% do total da 

área, representativa dos 

ecossistemas florestais 

manejados, além das áreas de 

preservação permanente, para 

conservação da biodiversidade 

e avaliação e monitoramento 

dos impactos do manejo; 

I3: Áreas de reserva são 

preferencialmente contíguas e 

para sua fragmentação são 

apresentadas justificativas 

técnicas; 

I4: Existência de plano de 

prevenção e combate a 

incêndios florestais; 

I5: Caracterização dos 

ecossistemas da unidade de 

manejo florestal; 

C.5- Devem ser preparadas e 

implementadas orientações por 

escrito para controlar a erosão, 

minimizar os danos à floresta 

durante a exploração, 

construção de estradas e todos 

outros distúrbios de ordem 

mecânica, e proteger os 

recursos hídricos; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I1: Medidas de proteção são 

implementadas entre as áreas 

de manejo e áreas de risco de 

fogo ou erosão (por exemplo: 

vizinhança de pastos e 

roçados);  

I2: Para cada operação florestal 

que possa causar distúrbios de 

ordem mecânica estão 

identificados os possíveis 

impactos e as ações para evitá-

los, controlá-los e mitigá-los; 

I4: O plano de manejo inclui 

medidas que visam minimizar 

as conseqüências negativas do 

efeito de borda; 

I6: A infra-estrutura de extração 

é desenhada e construída 

utilizando práticas de 

conservação do solo, 

prevenindo erosão, 

assoreamento e contaminação 

de igarapés, formação de 

poças permanentes ou 

arenosas que possam 

interromper o fluxo do arraste 

das toras; 

I8: Utilizam-se técnicas de  



 

83 
 

PRINCÍPIO CRITÉRIO INDICADOR 
 

derrubada direcionada das 

árvores para reduzir danos, 

especialmente às árvores da 

colheita seguinte, facilitar o 

arraste e diminuir aberturas 

excessivas no dossel; 

I9: Planejamento e 

implementação de técnicas 

para minimizar a compactação 

e outros danos ao solo, 

incluindo suspensão da base 

da tora durante a operação do 

arraste e minimização da área 

ocupada por pátios e estradas; 

C.7- Os produtos químicos, 

vasilhames, resíduos não 

orgânicos líquidos e sólidos, 

incluindo combustível e óleo 

lubrificante, devem ser 

descartados de forma 

ambientalmente apropriada, fora 

da área de floresta;  

 

 

 

I1: Existência de plano de 

gerenciamento de resíduos, 

incluindo levantamento, 

classificação e definição de 

destino dos resíduos gerados; 

I2: Existência de procedimentos 

e infra-estrutura implantados e 

apropriados para o manuseio, 

tratamento, descarte, destino 

final ou incineração de resíduos 

e embalagens; 

7°-PLANO DE MANEJO: 

Um plano de manejo – 

apropriado à escala e 

intensidade das operações 

propostas – deve ser escrito, 

implementado e atualizado. 

Os objetivos de longo prazo 

de manejo florestal e os 

meios para atingi-los devem 

ser claramente definidos. 

 

C.1- O plano de manejo deve 

fornecer:  

a) os objetivos de manejo; 

b) a descrição dos recursos 

florestais a serem manejados, as 

limitações ambientais, uso da 

terra e a situação fundiária, as 

condições socioeconômicas e 

um perfil das áreas adjacentes; 

c) a descrição dos sistemas 

silvicultural e/ou de manejo, 

baseado nas características 

ecológicas da floresta em 

questão e informações coletadas 

por meio de inventários 

florestais; 

d) a justificativa para as taxas 

anuais de exploração e para a 

seleção de espécies; 

e) os mecanismos para o 

monitoramento do crescimento e 

da dinâmica da floresta; 

f) as salvaguardas ambientais 

baseadas em avaliações 

ambientais; 

g) plano para a identificação e 

proteção para as espécies raras, 

 

I1: Existe uma descrição dos 

objetivos do manejo; 

I2: Existe uma descrição dos 

recursos florestais a serem 

manejados, das limitações 

ambientais, do uso da terra, da 

situação fundiária e das 

condições socioeconômicas da 

unidade de manejo e entorno; 

I3: Descrição do sistema de 

manejo, baseado nas 

características ecológicas da 

floresta em questão e 

informações coletadas através 

de inventários florestais; 

I4: Existência de planos 

operacionais anuais 

especificando todas as 

operações conduzidas na 

unidade de manejo florestal, 

incluindo o volume de corte 

anual, seleção de espécie e 

diâmetro; 

I5: Existem procedimentos para 

o monitoramento do 

crescimento e da dinâmica da 

floresta e os resultados são 
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ameaçadas ou em perigo de 

extinção; 

h) mapas descrevendo a base 

de recursos florestais, incluindo 

áreas protegidas, as atividades 

de manejo planejadas e a 

situação legal das terras; 

i) descrição e justificativas das 

técnicas de exploração 

escolhidas e dos equipamentos 

a serem utilizados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

utilizados na justificativa para 

ciclo de corte; 

I6: Existência de medidas para 

a atenuação dos impactos 

ambientais identificados; 

I7: Existência de planos para a 

identificação e proteção de 

espécies raras, ameaçadas, em 

perigo de extinção, sítios e 

áreas de reprodução de 

animais raros e ou ameaçados 

de extinção; 

I8: Mapas ou croquis (de 

acordo com a peculiaridade, 

intensidade e escala do 

empreendimento) de 

zoneamento florestal 

descrevendo a base dos 

recursos florestais, incluindo 

áreas protegidas, principais 

tipologias florestais, topografia, 

hidrografia, infra-estrutura 

preexistente, usos atuais do 

solo além de áreas vizinhas; 

 

I9: Descrição e justificativa das 

técnicas de colheitas 

escolhidas e equipamentos a 

serem utilizados com objetivo 

de reduzir os impactos das 

atividades de colheita; 

I10: Considera-se o corte de 

cipós pré-colheita. Quando 

prescrito e justificado, ocorre 

pelo menos 12 meses antes da 

colheita e preferencialmente 

nas árvores a serem colhidas e 

nas que estão entrelaçadas a 

elas; 

I11: Planejamento de estradas 

primárias, secundárias, pátios e 

cruzamento de igarapés 

baseado nas seguintes 

considerações: 

a) as estradas primárias e 

pátios constituem infra-

estrutura permanente da 

unidade de manejo; 

b) a infra-estrutura tem 

especificações escritas e 

previamente estabelecidas; 

c) para a infra-estrutura como 

pátios e estradas deve ser 

utilizada a menor fração 
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C.2- O plano deve ser revisto 

periodicamente para incorporar 

os resultados do monitoramento 

ou novas informações cientificas 

e técnicas; 

 

possível da área produtiva da 

floresta, comparados a padrões 

já estabelecidos para técnicas 

de colheita de impacto 

reduzido; 

d) evita-se o cruzamento de 

curso de água, quando é feito, 

adotam-se medidas para 

minimizar os impactos 

ambientais; 

I12: Existência de um plano de 

investimentos e gastos 

operacionais compatíveis com 

as operações planejadas e 

indicação de fontes de 

recursos; 

I13: As práticas de colheita de 

produtos florestais não 

madeireiros pela comunidade 

local, estão descritas no plano 

de manejo; 

 

 

 

 

I1: Existência de versões 

anteriores de planos de manejo 

que comprovam alterações 

implementadas; 

 

C.3- Os trabalhadores florestais 

devem receber treinamento e 

supervisão para assegurar a 

implementação correta dos 

planos de manejo; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I1: Existência de programas de 

educação sobre o uso, 

prevenção e combate ao 

incêndio; 

I2: Existência de ações de 

esclarecimentos sobre a 

legislação e regulamentação 

aplicáveis à unidade de manejo 

florestal;  

I3: Existência de treinamento 

adequado aos trabalhadores 

para a realização das 

atividades previstas no plano 

operacional anual e segurança 

no trabalho; 

I4: O manejador da floresta 

promove educação ambiental 

relativo à proteção florestal na 

comunidade adjacente e para 

seus subordinados; 

I5: Os planos de capacitação 

dos trabalhadores é condizente 

com a atividade desenvolvida 

pelos mesmos;  
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I6: Os trabalhadores  
 

demonstram seu entendimento 

do plano de manejo 

diretamente relacionado com 

suas atividades de trabalho; 

C.4- Mesmo respeitando as 

informações confidenciais, os 

responsáveis pelo manejo 

florestal devem tornar disponível 

ao público um resumo dos 

elementos básicos ao plano de 

manejo, incluindo os listados co 

critério P7.c1; 

 

 

 

 

 

I1: Disponibilização do plano de 

manejo ou de seu resumo para 

consulta pública; 

I2: As entidades 

representativas como 

lideranças comunitárias, 

sindicais e de associações de 

agricultores e empresários da 

região conhecem e/ou sabem 

da existência e disponibilidade 

do resumo do plano; 

I3: Existência de mecanismos 

para esclarecer dúvidas acerca 

do plano de manejo; 

C.6- O plano de manejo deve 

incorporar ou ser 

complementado com um Plano 

operacional e ou anual de que 

defina o cronograma, a 

seqüência, os procedimentos de 

operação e os tipos de 

atividades silviculturais a serem 

aplicadas;  

 

 

 

 

 

 

 

I1: Realiza-se o inventário pré-

colheita a 100% das espécies 

comerciais com sua 

identificação, numeração e 

mapeamento das árvores a 

serem extraídas e protegidas, 

compatível com o descrito no 

plano de manejo; 

I2: Identificação do nome 

científico das espécies 

inventariadas; 

I3: Produzem-se os mapas de 

colheita consolidando todas as 

informações de áreas 

protegidas, infraestrutura; de 

transporte, tais como estradas, 

trilhas e pátios, mapeamento 

das árvores, direcionamento de 

queda na escala apropriada ao 

tamanho da área de colheita 

anual; 

 

C.7- A mão de obra para 

execução do plano de manejo 

deve ser suficiente e qualificada 

para desenvolver as atividades 
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de manejo a longo prazo; 

8°-MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO: 

O monitoramento deve ser 

conduzido – apropriado à 

escala e à intensidade do 

manejo florestal – para que 

sejam avaliados as 

condições da floresta, o 

rendimento dos produtos 

florestais, a cadeia de 

custódia, as atividades de 

manejo e seus impactos 

ambientais e sociais. 

 

C.1- A freqüência e a 

intensidade de monitoramento 

devem ser determinadas pela 

escala e intensidade das 

operações de manejo florestal. O 

procedimento deve ser 

consistente e replicável ao longo 

do tempo para haver 

comparação e avaliação de 

resultados; 

 

 

 

I1: A documentação, 

justificativa e disponibilização 

do método de monitoramento e 

avaliação são condizentes com 

a escala e a intensidade do 

manejo florestal, e têm como 

base dados atualizados e 

analisados, coletados em 

campo, de acordo com o plano 

de manejo; 

I2: As informações do 

monitoramento são registradas, 

sendo utilizadas para a revisão 

do plano de manejo; 

C.2- As atividades de manejo 

devem incluir a pesquisa e a 

coleta de dados necessários 

para monitorar, no mínimo 

possível, os seguintes 

indicadores:  

a) rendimento de todos os 

produtos explorados; 

b) as taxas de crescimento, 

regeneração e condições da 

floresta; 

c) a composição e as mudanças 

observadas na flora e na fauna; 

d) os impactos sociais e 

ambientais da exploração de 

outras operações; 

e) os custos, a produtividade e a 

eficiência do manejo florestal 

 

I1: Existem registros da 

produtividade de colheita dos 

produtos da floresta; 

I2: Existe um plano de 

monitoramento que demonstra 

as taxas de crescimento, 

regeneração e condições da 

floresta; 

I3: Existência de registro para 

as alterações observadas na 

flora e fauna; 

I4: Existência de avaliação de 

impactos sociais e ambientais 

na Umidade de Manejo 

Florestal em todas as suas 

fases; 

I5: Existência de um sistema de 

controle de custos, e 

produtividade, resguardada a 

confidencialidade; 

C.3- O responsável pelo manejo 

florestal deve produzir a 

documentação necessária para 

que as organizações de 

monitoramento e certificação 

possam rastrear cada produto da 

floresta desde a sua origem 

(cadeia de custódia); 

 

C.4- Os resultados do 

monitoramento devem ser 

incorporados na implementação 

e na revisão do plano de 

manejo; 

 

I1: Registro de alterações 

observadas no plano de 

manejo; 

I2: Evidência, no campo, das 

alterações ocorridas nas 

operações florestais; 
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C.5- Mesmo respeitando a 

confidencialidade de informação, 

os responsáveis pelo manejo 

florestal devem colocar 

publicamente disponível um 

resumo dos resultados dos 

indicadores do monitoramento, 

incluído os listados no critério 

8.2; 

 

I1: resumo público do 

monitoramento contempla os 

aspectos sociais e ambientais 

de forma clara; 

 

 

 

 

9° -MANUTENÇÃO DE 

FLORESTAS DE ALTO 

VALORES DE 

CONSERVAÇÃO: 

Atividades de manejo de 

florestas de alto valor de 

conservação devem manter 

ou incrementar os atributos 

que definem estas florestas. 

Decisões relacionadas à 

florestas de alto valor de 

conservação devem sempre 

ser consideradas no contexto 

de uma abordagem de 

precaução. 

C.1- Avaliar a presença de 

atributos coerentes com florestas 

de alto valor de conservação, 

levando em consideração a 

escala e intensidade do manejo 

florestal; 

 

 

 

 

 

 

 

 

I1: Verificar se na UMF há 

ocorrência de áreas com alto 

valor de conservação de acordo 

com os seguintes elementos:  

 Espécies raras e 
endêmicas, 

 Áreas de reprodução 
de fauna, 

 Áreas de valor cênico 

 Estações ecológicas, 

 Reservas biológicas, 

 Áreas de especial valor 
cultural e religioso, 

 Áreas sensíveis devido 
a características 
físicas, 

 Áreas de 
conectividade, 

 Corredores biológicos e 
ecológicos 

C.2- A parte consultiva do 

processo de certificação precisa 

dar ênfase aos atributos de 

conservação identificados e 

opção para a sua manutenção; 

 

 

C.3- O PM deve incluir e 

implementar medidas 

especificas que assegurem a 

manutenção e/ou incrementem 

os atributos de conservação 

aplicáveis e consistentes com a 

abordagem de precaução. Essas 

medidas devem ser incluídas de 

maneira específica no resumo 

do plano de manejo 

disponibilizado ao público; 

 

 

C.4- Monitoramento anual deve 

ser conduzido para verificar a 

eficácia das medidas 

empregadas para manter ou 

incrementar os atributos de 

conservação apropriados; 
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90 
 

 
 

 


